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A promessa não cumprida das políticas públicas 

Paula Miraglia * 1

Dentre as muitas possibilidades de caracteriza-
ção da sociedade brasileira, é possível afirmar 
que a violência se configura como um traço de 
expressividade significativa. Ao longo da história 
do país, ela vem cumprindo um papel importante 
na constituição das relações sociais em muitos 
campos, consolidando assimetrias e reproduzindo 
desigualdades.2 

Consequentemente, a segurança de cada 
cidadão e cidadã, bem como a segurança pública 
como projeto político, é, ou pelo menos deveria 
ser, tema fundamental para refletir sobre a socie-
dade brasileira. Mas, além disso, deveria cumprir 
papel central no que se refere aos seus processos 
de transformação. 

Esse papel ou essa associação, no entanto, 
não é tão evidente. Assim como a violência pode 
ter muitas versões, o conceito de segurança 
pública também evoca imagens diversas e, para 
além de uma possível dimensão técnica, no Brasil, 
esse campo epistêmico, assim como sua versão 
de prática que resulta na formulação e execução 
de políticas públicas, acabaram consolidando 
sua identidade, circunscrevendo oposições 
aparentemente intransponíveis entre repressão e 
prevenção, vítimas e algozes. 

Tomando como ponto de partida algumas 
considerações formais, a segurança pública poderia 
ser traduzida como a convivência pacífica (e não pa-
cificada – a pacificação será discutida mais adiante 
neste artigo) e ordenada das comunidades e da 
sociedade em seu conjunto. Os meios e caminhos 
para alcançar essa convivência longe do conflito são 
elementos distintivos para qualificá-la. Nos regimes 
autoritários, caracterizados pelo privilégio da ma-
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nutenção da lei e da ordem, a consequência, em 
muitos casos, é a supressão de direitos; ao passo 
que, nas democracias, a segurança estaria asso-
ciada à garantia de direitos e à liberdade advinda 
dessa condição. Nas sociedades modernas, essa 
é uma atribuição monopolizada pelo Estado, que 
exerce o controle por meio de agentes públicos 
especializados. 

Assim, identificar a distinção entre políti-
cas de segurança em regimes com gradações 
variadas de democracia, pelo menos do ponto 
de vista normativo, deveria ser uma tarefa rela-
tivamente simples. 

Todavia, o Brasil foi capaz de construir uma 
arena intermediária e nebulosa, onde o Estado 
assumiu e ainda pratica o papel de grande vio-
lador de direitos. Espaços de interação híbridos, 
conjugando estratégias públicas e privadas de 
proteção, contribuem para desfigurar um pos-
sível projeto coletivo de segurança. Com efeito, 
a identidade da segurança pública, assim como 
as práticas associadas a ela, mobilizam a ideia 
de repressão, a ação quase que exclusiva das 
forças policiais e, sobretudo, a vitimização de 
parcelas específicas da população, tais como 
negros, mulheres, jovens e pobres em geral – 
grupos para os quais a marginalização não é 
nenhuma novidade. 

Além de um abismo de direitos, a segurança 
pública nesses moldes, exercendo a primazia 
da punição, acaba por consolidar uma máquina 
repressiva desigual, reprodutora de injustiças, 
onerosa para o Estado e extremamente ineficaz. 

As mudanças nos padrões e nas proporções 
de violência nos grandes centros urbanos do país 
nos últimos 30 anos e a criminalidade nos moldes 
atuais foram capazes, além da própria violência 
imposta ao cotidiano das cidades, de dispersar 
medo e insegurança entre a população, assim 
como de fortalecer as respostas do Estado na 
arena mais penal. 

O resultado imediato é que as políticas de 
segurança tornaram-se um tema absolutamente 
sujeito à opinião pública, objeto de negociações 
políticas, resultado de pressões que implicam res-
postas, muitas vezes, imediatas e sem fundamento, 
aos ciclos impostos pelo medo. A criminalização da 
pobreza ganha, nesse contexto, um amplo terreno 
de consolidação. 

Por outro lado, não é possível desconsiderar 
que esse mesmo cenário determinado pela cri-
minalidade apresente encruzilhadas importantes 
aos direitos humanos e seus defensores. Se em 
campos variados do debate envolvendo a garantia 
de direitos, o processo de vitimização é mais 
evidente, em se tratando das práticas criminais, 
particularmente aquelas que resultam em violência 
interpessoal, no caso brasileiro, esse processo 
parece ganhar complexidade. O aparente impasse 
se impõe visto que, além das vítimas da violência 
institucional ou estatal, temos também – como no 
caso dos homicídios entre jovens – autor e vítima 
vivendo em contextos semelhantes de vulnerabi-
lidade social. Tal entrelaçamento questiona, de 
saída, quais são efetivamente as vítimas desses 
contextos e, talvez o mais importante, não nos 
deixa fugir da reflexão acerca dos graus distintos 
e possíveis de vitimização.

Esse emaranhado de impasses, além das 
suas consequências práticas, acabou por pro-
vocar certo isolamento do tema ou da agenda 
política que envolve a segurança. O debate, 
para além da opinião pública, ficou concentrado 
entre forças policiais, acadêmicos da área e um 
grupo restrito de organizações da sociedade civil 
especializadas no tema. Ainda que a ampliação 
da arena de atores envolvidos com o assunto 
tenha um significado positivo e traduza os 
avanços alcançados pela segurança no Brasil, 
ela não foi suficiente para se equiparar a outras 
temáticas da agenda das políticas sociais. Com 
efeito, os movimentos sociais em geral, sobre-
tudo aqueles de base, nunca se aproximaram do 
assunto, e a segurança pública, portanto, nunca 
foi formulada como um direito a ser reivindicado 
por esses grupos. 

O antropólogo norte-americano Clifford Geertz3, 
ainda que aludindo a uma realidade distante da 
brasileira, usa a expressão “sentimento de justiça 
local” para referir-se àquilo que define como fazer 
justiça em contexto. Em outras palavras, está afir-
mando que a sensibilidade jurídica e o sentimento 
de justiça são construídos em ação, de acordo 
com determinadas molduras históricas, sociais e 
culturais. A referência de Geertz é inspiradora, uma 
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vez que nos ajuda a pensar que, se a violência pode 
assumir várias versões – criminalidade urbana, 
violência contra a mulher, guerras civis e entre 
países e atentados terroristas, para citar alguns 
–, a justiça e a segurança também podem ganhar 
traduções variadas. A expressão nos permite, 
nesse sentido, conjugar todas as contradições e 
ambiguidades compreendidas no processo do que 
é, efetivamente, fazer justiça. 

Se tomada como provocação, a expressão 
do antropólogo é capaz de iluminar de que ma-
neira, hoje, no Brasil, elaboramos nosso senso 
de justiça. Ou seja, como se constroi a ideia de 
inimigo e de “outro”, quais são os elementos 
que determinam o que é estar seguro, até o 
que distingue aquilo que é violência daquilo que 
não é e, principalmente, como esses processos 
carregam gradientes. 

Uma das características mais marcantes 
da violência como categoria e manifestação 
social é o espectro de variabilidade. A percepção 
daquilo que é violento pode variar não apenas 
entre sociedades, mas entre grupos específicos, 
dependendo da hora do dia – um comportamento 
pode, por exemplo, ter conotações mais ou menos 
violentas se praticado pela manhã, pela tarde ou à 
noite. A percepção daquilo que é violento também 
varia entre mulheres e homens, crianças, jovens e 
adultos, e assim por diante. 

A multicausalidade da violência, assim como 
suas versões matizadas, faz com que consequên-
cias diretas e indiretas sejam percebidas em vários 
patamares. O impacto do mesmo ato de violência 
pode ter efeito mais ou menos devastador ou ser 
percebido de maneira mais ou menos nítida de 
acordo com a pessoa ou o grupo que inflige e 
aquele que recebe e é vítima de tal ato. 

Da mesma maneira, aquilo que custa a 
violência para uma pessoa, um país, um governo 
ou uma comunidade específica compõe escala 
abrangente e variada que reúne um gradiente de 
custos nas áreas social, econômica, política e até 
mesmo simbólica. É possível falar desde perda 
da produtividade de um indivíduo, dos gastos 
com saúde pública, dos custos legais na esfera 
da justiça até dos custos morais que significam 
ter um membro da família preso. 

Tal variabilidade deve ser considerada para 
entender como, na sociedade brasileira atual, 
sujeita a um cenário de violência urbana, e todo o 
medo e sensação de insegurança que advém daí, 
se produz seu sentimento de justiça local. 

Nesse contexto, importa pensar quem são os 
inimigos, sobre quem incide a justiça, quem me-
rece ser punido, em quais circunstâncias e de que 
maneira. Todos esses elementos contribuem para 
compor determinada ideia do que é segurança, do 
que é estar seguro e à custa do quê. 

Em um país como o Brasil, que ocupa incô-
modo lugar no topo do ranking dos países com 
as maiores taxas de homicídios no mundo, esses 
processos se revestem de importância ainda mais 
acentuada. 

Forças policiais no Brasil
Na composição do quadro brasileiro, não apenas 
a violência e a criminalidade são elementos 
essenciais para compreender a configuração da 
segurança. A forma como ambas foram tratadas 
pelas forças policiais também cumpre papel fun-
damental nesse processo. 

Como está amplamente documentado pela 
literatura nacional,4 historicamente e até os dias 
atuais, as forças policiais brasileiras são respon-
sáveis por uma série de abusos de poder, graves 
violações de direito, corrupção e altas doses de 
violência. Esse quadro torna-se ainda mais grave 
e complexo, uma vez que tais práticas estão, em 
grande parte dos casos, associadas à impunidade 
dos policiais. A fragilidade dos mecanismos de 
controle externo de tais organizações contribui 
para consolidar essa percepção. 

A preferência da polícia pelas vítimas selecio-
nadas entre a população de baixa renda é mais um 
traço da distribuição desigual da justiça e da violência, 
ajudando a compor o fluxo ininterrupto de violências 
e violações ao qual essa população está sujeita. 

Com efeito, além da ilegalidade das ações e da 
própria vitimização violenta de parte da população 
brasileira, do ponto de vista da gestão, ter uma 
parcela da polícia que é violenta e corrompida é mais 
um elemento que se soma ao já grande conjunto de 
desafios concretos da segurança pública no Brasil. 

A antropóloga Teresa Caldeira lembra que o 
fato de “a questão social continuar sendo uma ques-
tão de polícia” (2000, p. 136), convertendo as clas-
ses mais pobres em alvos preferenciais dos abusos, 
provoca, nessa parcela da população, desconfiança 
com relação à justiça e medo da polícia. 

Caldeira aponta também os paradoxos que 
se estabelecem quando as relações entre a polícia 
e essa população são travadas nesses termos. 
Nas palavras da antropóloga, “a persistência 
da violência policial e seu crescimento recente 
foram possíveis pelo menos em parte por causa 
do apoio popular. Paradoxalmente, mesmo as 
camadas trabalhadoras, que são as principais 
vítimas dessa violência, apoiam algumas de suas 
formas” (p. 136). 

Mas não se trata apenas de aprovar ou tole-
rar as práticas policiais. Como observam Nancy 
Scheper-Huges e Philippe Bourgois (2004), em 
alguns casos, a violência interpessoal mimetiza 
a repressão praticada pelo Estado, podendo ser 

4	 Ver Caldeira, 2000; Bretas; Poncioni, 1999; Cardia, 1997; 
Kant de Lima, 1989, 1995; Lemgruber; Musumeci; Cano, 
2003; Mesquita Neto, 1999; Pinheiro, 1982; Soares, 2000.

operada em doses maciças e com excesso de 
crueldade. Exemplos como execuções sumárias 
ou tribunais no interior das comunidades ou ho-
micídios trazidos nesse trabalho, o autoritarismo, a 
sumariedade e, em muitos casos, também a cruel-
dade, podem ser apontados como características 
da violência regularmente praticada (p. 19). 

Cria-se, assim, um padrão. E não se está mais 
falando apenas em medo ou temor da polícia, 
mas também em um conjunto de expectativas 
que se estabelece pautado nesse tipo de atuação. 
Nesse contexto, as possíveis soluções legais para 
conflitos cotidianos perdem credibilidade, e certas 
práticas de justiça paralela passam a ser incorpo-
radas como estratégias legítimas, dependendo de 
sobre quem elas incidem e quem as pratica. 

O fato é que a polícia, na condição de braço 
do Estado responsável pela segurança, por meio 
ou mesmo além das práticas cotidianas, ajuda a 
construir uma determinada ideia de segurança e 
justiça – englobando tudo o que está associado a 
elas – como instituições a serviço da repressão 
ou da contenção, da vitimização dos pobres, mas 
jamais como um direito, sua condição original. 

As raízes dessa distorção são muitas. É claro 
que o modo como a segurança vem sendo tratada 
como tema e praticada como política tem uma relação 
de causa e efeito com a maneira pela qual é lida. 
Mas os limites estabelecidos a partir da definição de 
quem está querendo proteger quem e do quê acabam 
também se tornando referências importantes. 

Em artigo elaborado com base em pesquisa 
realizada pelo Núcleo de Estudos da Violência 
da Universidade de São Paulo, “Construção 
das políticas de segurança pública e o sentido 
da punição, São Paulo (1822-2000)”, Marcos 
Alvarez, Fernando Salla e Luiz Antonio de Souza, 
enfocam o tema da segurança pública em busca 
dos elementos que fundamentam as práticas das 
instituições de justiça criminal no país, durante o 
referido período, e suas implicações para o Estado 
de Direito democrático brasileiro. 

A reflexão proposta toma como ponto de par-
tida a produção acadêmica sobre o assunto, com-
binada com o tratamento que o tema da segurança 
recebeu como objeto de formulação de políticas 
públicas. São consideradas as peculiaridades das 
políticas de segurança relativas aos processos de-
cisórios associados a elas e à sua implementação, 
considerando os diversos arranjos institucionais 
ao longo da história brasileira. 

O descompasso apontado pelos autores 
entre os processos de modernização política, eco-
nômica e social e a concretização das garantias 
legais e os direitos civis permite que observemos 
a “persistência das graves violações de direitos 
humanos no país, pensada como elemento consti-
tutivo da nossa formação política e da reprodução 
de uma sociedade profundamente hierarquizada” 
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(Alvarez; Salla; Souza, 2004, p. 13), responsável 
pela fragilidade democrática e consolidação 
parcial da cidadania no Brasil. 

É interessante a maneira como os autores 
assinalam a importância dos direitos humanos 
nessa reflexão. Ao mesmo tempo que é tema 
quase que onipresente na produção acadêmica 
que trata de segurança pública desde o início da 
década de 1980, os direitos humanos são também 
a referência para as avaliações do impacto das 
políticas nessa área adotadas desde esse período 
(Alvarez; Salla; Souza, 2004, p. 7). 

Com isso em mente e diante das graves 
violações desse conjunto de direitos praticadas 
a despeito da retomada democrática, é preciso 
assumir que a não garantia dos direitos humanos 
ou as violações constantes são dados consti-
tuintes da própria história dos direitos no Brasil, 
com consequências imediatas para a seleção dos 
termos nos quais as políticas de segurança foram 
formuladas e aqui implementadas. 

Turbulências do caso brasileiro 
Luiz Eduardo Soares foi pioneiro no diagnóstico a 
respeito dos impasses enfrentados pela segurança 
pública no Brasil. Ao rever sua trajetória como 
subsecretário na Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Rio de Janeiro (Soares, 2000), o 
antropólogo e cientista político, que foi secretário 
nacional de Segurança Pública em 2003 e, atual-
mente, é secretário municipal de Valorização da 
Vida e Prevenção da Violência em Nova Iguaçu, no 
Rio de Janeiro, fez uma revisão sobre os entraves 
ao avanço das políticas nessa área, revelando uma 
complexidade assentada em muitas camadas: 
institucionais, políticas e culturais. 

A curta, mas intensa, trajetória de Luiz Eduar-
do Soares e sua equipe no governo do Rio de Janei-
ro explicitou que os desafios estão apresentados 
para a dimensão técnica e executiva das políticas 
de segurança do mesmo modo que se encontram 
também no campo conceitual. Não por acaso, o 
sociólogo Sergio Adorno toma emprestado do 
antropólogo Victor Turner a expressão “drama 
social” para definir, de maneira inspirada, a expe-
riência de Soares, ressaltando a sua multiplicidade 
(Adorno, 2002b). 

Ainda que no Brasil o crescimento mais dra-
mático da criminalidade urbana seja um fenômeno 
datado do início da década de 1980, foi só no prin-
cípio da década de 1990 que o tema da segurança 
pública ganhou contornos mais definidos. 

Nesse cenário, Soares identifica entre as 
esquerdas brasileiras a dificuldade em dissociar 
segurança de repressão, fazendo deste um tema 
naturalmente “conservador”, que remete, quase 
que de maneira imediata, aos modelos ainda 
relativamente frescos da ditadura militar (ver 
artigo p.14). Logo, o assunto era considerado da 
“direita”, o que, consequentemente, segundo o 
autor, fez com que a esquerda nunca apresentasse 
um debate amadurecido ou um plano mais objetivo 
concernente à segurança no Brasil. 

Paralelamente, a criminalidade urbana foi 
entendida durante muito tempo como mais um dos 
problemas de ordem estrutural do país. Alba Zaluar 
(1999) argumenta que os estudos que privilegiaram 
a perspectiva estrutural – traduzida, por exemplo, 
em ideias como estrutura social desigual, luta de 
classes, exclusão social – para debater os temas 
referidos, tornaram-se predominantes na década 
de 1970. Como explica a autora, nesse caminho 
analítico, “a violência estrutural passa a ser dis-
tinguida das outras manifestações de violência: a 
institucional, a doméstica, a interpessoal” (Zaluar, 
1999, p. 35). 

Alba Zaluar chama a atenção para o fato de 
que, nessa leitura, a violência torna-se sinônimo 
de desigualdade, exploração, dominação, exclu-
são, segregação e outros elementos associados 
a pobreza ou a formas de discriminação pela cor 
e de gênero. Sob essa ótica, não estariam dispo-
níveis ferramentas que permitissem a análise de 
expressões sociais de violência caracterizadas pelo 
uso em excesso ou descontrolado da força física 
e dos meios de controle social. 

Em outras palavras, para vencer a violência 
nos grandes centros urbanos seria preciso corrigir 
as distorções e desigualdades sociais do país: 
acabar com a fome, garantir o acesso à educação 
e à saúde etc. Assim, acabar com a violência era 
entendido necessariamente como um projeto de 
longo prazo, que dependeria, praticamente, de uma 
revolução social (Soares, 2000). 

A coincidência entre o crescimento da cri-
minalidade com o período de redemocratização 
do país tornou o quadro ainda mais complexo. 
A sucessão de governos democráticos, a difusão 
do tema entre acadêmicos que se especializaram 
no assunto e a sociedade civil, que lentamente 
se organizou nos últimos 10 anos, acabaram por 
construir conjuntamente uma nova concepção de 
segurança pública. Mas esse é ainda um debate 
recente e frágil.5 Também por essas razões, a se-
gurança não foi, até muito recentemente, discutida 
como um conceito ou um instrumento político a 
serviço da igualdade social ou da democracia. 

O paradigma penal clássico, segundo o qual 
a intimidação proveniente da possibilidade de 
punição seria a essência da ideia de segurança, 
inspira até hoje as práticas e interpretações nesse 
campo, dificultando a dissociação tão fundamental 
entre segurança e repressão. 

Segurança como um “assunto de polícia” é 
uma representação que perdurou por muitos anos. 
Agora, lentamente, passa por uma transformação, 
o que pode ser percebido quando constatamos a 
ampliação da arena de atores envolvidos com o 
tema e com a formulação de políticas nessa área. 
Para além de objeto da atuação policial, segurança 
é hoje um tema que, vagarosamente, encontra e 
estabelece interfaces com outras áreas, tais como 
educação, saúde e mesmo planejamento urbano. 

5	 Um histórico minucioso desse processo e dos marcos 
legais que o acompanharam, assim como o mapeamento 
desses atores, pode ser encontrado em Jacqueline de 
Oliveira Muniz e José Marcelo Zacchi, 2005.

Do ponto de vista da formulação de políticas, 
atualmente, a abordagem exclusivamente macro da 
segurança coexiste com a valorização das ações 
locais, privilegiando seu potencial preventivo. Mas, 
da mesma maneira que o debate conceitual, esse é 
um processo que se consolida lentamente, e o Bra-
sil ainda tem poucas experiências bem-sucedidas 
inspiradas por esse novo paradigma. 

Seguindo uma tendência mundial, a partir de 
2001, os municípios no Brasil passaram gradu-
almente a assumir papel de maior protagonismo 
no panorama da segurança local. As experiências 
locais têm como partido fundamental a ênfase 
no caráter preventivo da segurança. O município 
paulista de Diadema, por exemplo, desenvolve, 
desde 2001, uma série de ações sintetizadas 
em dois planos municipais de segurança, que 
contribuíram, de maneira determinante, para a 
redução dos homicídios na região. As ações são 
de natureza variada e compreendem, entre outras, 
a campanha pelo desarmamento da população, 
a valorização da Guarda Municipal, a instalação 
de núcleos de mediação de conflito em áreas 
vulneráveis do município e o controle da venda 
de bebida alcoólica a partir das 23 horas. Os 
municípios do Recife, de Olinda e de Camaragibe, 
no estado de Pernambuco, integram o projeto 
de Novos Consórcios Públicos para Governança 
Metropolitana e Prevenção à Violência Urbana, 
em curso atualmente, cujo objetivo é desenvolver 
planos locais e compartilhados de prevenção.6 

Mas de modo geral, a ausência de um projeto 
alternativo contribui para a dificuldade de formu-
lar a segurança em outros termos, seja para os 
formuladores das políticas, para os beneficiários\
usuários dessas políticas ou para o próprio debate 
público ou o senso comum. 

Parte desse descompasso explica-se pela 
inclusão tardia do tema segurança pública e da 
própria política de segurança pública, no que se 
refere ao aparato funcional e estrutural, no debate 
sobre a democratização do país. O advento da 
Constituição Cidadã, de 1988, foi capaz de deto-
nar um processo de mudanças substantivas em 
muitos campos das políticas públicas, sobretudo 
aquelas voltadas às áreas sociais e de promoção 
de direitos. O mesmo, no entanto, não ocorreu 
no campo da segurança. Tudo isso explica, ao 
menos em grande parte, porque as instituições e 
o aparato disponível – as forças policiais, as res-
ponsabilidades de cada ente federado, o sistema 
de justiça criminal, entre outros – passaram por 
reformulações ou mudanças mínimas, incapazes 
de promover as transformações necessárias 
(Muniz; Zacchi, 2005). 

Não obstante, para além da sua dimensão 
prática, quais seriam as barreiras para que, no 
campo conceitual, a segurança seja formulada 
como um direito? 

6	 Para uma discussão mais detalhada sobre o papel dos 
municípios na segurança pública, ver Miraglia, 2006; 
Mesquita Neto, 2006; Caruso e Ricardo, 2007.
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Sombras entre legal e ilegal

O descrédito das instituições de segurança combi-
nado com a real incapacidade para lidar com o pro-
blema da criminalidade urbana ao longo dos últimos 
30 anos são ilustrados pela pouca confiabilidade 
depositada na polícia pela população, assim como 
é expresso pelas altas taxas de criminalidade urbana 
que parecem impossíveis de serem contornadas. 
Uma das consequências é a promoção de práticas 
alternativas de manutenção da ordem. 

Essa, no entanto, não é uma equação simples 
ou imediata. Como veremos, as modalidades 
paralelas de contenção ou de imposição da ordem 
combinam, de maneira complexa e enviesada, o que 
está disponível para cada classe social, anunciando 
os limites da capacidade e mesmo da vontade do 
Estado, além de expor as encruzilhadas do aparato 
democrático quando submetido a um território 
nebuloso, onde os espaços do legal e do ilegal não 
necessariamente encontram-se em oposição. 

O exercício privado da vigilância e da se-
gurança não é novidade e pode ser encontrado 
em diferentes versões ao longo da história da 
humanidade. A oposição ao caráter público 
desses serviços, todavia, vem ganhando novos 
significados em função dos cenários ditados pela 
criminalidade urbana atual e da própria resposta 
do Estado diante dessa realidade.

Um retrato da paisagem de São Paulo, por 
exemplo, já deixa notar novos adereços adquiridos 
recentemente: as guaritas e os seguranças de 
ternos, sentados embaixo de um guarda-sol, no 
qual se vê o nome de uma empresa de segurança 
privada. Esses são elementos quase obrigatórios 
das fachadas de edifícios nos bairros ricos e de 
classe média paulista – os enclaves fortificados 
(Caldeira, 2000). Completam a paisagem carros 
blindados, casas e edifícios murados, carros guia-
dos por seguranças que seguem outros veículos a 
título de proteção. De acordo com dados do último 
relatório do UN-Habitat (programa de assenta-
mentos urbanos das Nações Unidas), pelo menos 
25 mil residências particulares na cidade de São 
Paulo são monitoradas por câmeras de vigilância. 
O mesmo relatório aponta que, depois dos ataques 
do Primeiro Comando da Capital (PCC), houve 
aumento de 33% nas vendas de vidros blindados 
para automóveis (2007, p. 14).

No Brasil, a segurança privada tem sua 
origem ainda no governo militar (Caldeira, 2000). 
Atualmente, é um mercado que está em franca 
expansão, acompanhando o crescimento da cri-
minalidade. Apesar de, em sua forma empresarial, 
tratar-se de um fenômeno mundial –  e assim 
como o crescimento da violência, está associa-
do aos processos de urbanização das grandes 
cidades – no Brasil, chama a atenção de maneira 
particular o crescimento de tais serviços. O estudo 
de Leonarda Musumeci mostra que, a partir dos 
dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Do-
micílio (Pnad), entre 1985 e 1995, o número de 
profissionais ocupados na atividade de vigilância 
e guarda cresceu 112% (1998). Dados de 2006 

revelam que todo o mercado da segurança privada 
movimentou a cifra de U$ 49 bilhões, o que repre-
senta 10% do Produto Interno Bruto (PIB) do país 
(UN-Habitat, 2007).

Em sua dissertação de mestrado, defendida 
no Departamento de Ciência Política da Universi-
dade de São Paulo (USP), sobre a regulação das 
empresas de segurança (aspecto pouco tratado 
pela literatura brasileira), André Zanetic argumenta 
que a expansão do mercado no Brasil poderia 
ser explicado por três fatores: “i. O crescimento 
da criminalidade (sobretudo a especialização do 
crime); ii. A percepção da violência e o aumento 
da insegurança; e iii. As mudanças na utilização 
do espaço urbano e circulação da população nas 
grandes cidades” (2005, p. 34). 

Hoje, as empresas de segurança privada, 
desde que regulamentadas, estão autorizadas a 
desempenhar atividades em sete campos distintos: 
vigilância, segurança orgânica (empresas que fazem 
a própria segurança), segurança patrimonial, segu-
rança pessoal, curso de formação, escolta armada 
e transporte de valores (Zanetic, 2005, p. 10). Com 
efeito, “segurança privada” é um nome genérico 
para definir um conjunto extenso de atividades e 
serviços, legais ou não. Para o senso comum, sig-
nifica qualquer tipo de segurança ou de vigilância 
que não é provida pelo Estado.

Essa confusão ou a pouca clareza relacionada 
à diferença e aos limites entre a segurança estatal 
e a privada se explica, entre outros motivos, por-
que tais serviços reproduzem muitas das práticas 
do Estado sem que tenham necessariamente 
esse direito. São assimilados pela sociedade 
como se fossem forças policiais estatais, o que 
parece bastante paradoxal. Afinal, se somos 
uma sociedade que, em tese, não se submete 
à lei, dado que seria atestado pelos índices de 
criminalidade, por que nos submeteríamos tão 
facilmente a vigias não legítimos? Como aponta 
Leonarda Musumeci (2005), as armas, as fardas, 
o direito adquirido para revistar, vigiar, e até 
mesmo deter, são elementos que contribuem 
para tal indiscriminação.

Os limites de atuação dos funcionários é matéria 
controversa. Dois episódios recentes ilustram sua 
fragilidade. No dia 28 de fevereiro de 2007, em Moe-
ma, um bairro de classe média alta em São Paulo, o 
segurança particular de um bingo foi ao banco, que 
por acaso ficava em frente ao seu local de trabalho. 
Nesse mesmo momento, o banco foi assaltado, e 
o segurança decidiu atirar no ladrão com a própria 
arma (a qual ele está autorizado e habilitado a 
utilizar, exclusivamente, na condição de segurança 
do bingo). Seus colegas de trabalho, vendo o que 
acontecia, também atiraram contra os bandidos, que 
responderam com mais tiros. Um bangue-bangue 
estava armado sem a presença da polícia, que só 
chegou ao local quando os assaltantes já haviam 
fugido e uma menina, que estava no ponto de ônibus 
próximo, encontrava-se ferida.7 

Mais recentemente, no mês de outubro de 
2007, em Londrina, um jovem voltava de um jogo 
de futebol quando foi detido por vigias de uma 
empresa particular de segurança, responsável 
pela vigilância de uma clínica, pichando a parede 
do estabelecimento. Dias depois, o jovem foi en-
contrado morto, e os seguranças, que a princípio 
confessaram o crime, foram acusados de tê-lo 
torturado e matado. 

Um aspecto grave é que esses serviços não 
estão submetidos aos mesmos mecanismos de 
controle que as forças policiais estatais (Musumeci, 
1998). Se, como vimos, o próprio controle da atua-
ção da polícia é delicado e cercado de dificuldades, 
nesse caso, o quadro é ainda mais sério.

Para Angelina Peralva (2000), a privatização 
profissional da segurança se beneficiou diretamen-
te da ineficiência das instituições originalmente 
responsáveis por esses serviços, encontrando 
aí terreno fértil para crescer. Mas, para a autora, 
o fenômeno é composto, e essa seria apenas 
uma de suas faces. A outra estaria traduzida nos 
“fenômenos de justiça ilegal” em curso no interior 
da sociedade civil. 

7	 Na época, ainda havia a suspeita de que o bingo teria, 
entre seus funcionários contratados, policiais militares e 
guardas civis.

Primeiro Comando da Capital

Entre os dias 12 e 15 de maio de 2006, São Paulo foi palco de uma série de ataques orquestrados 
pela facção do crime organizado Primeiro Comando da Capital, o PCC. A sequência de eventos 
tornou-se um marco na escalada da violência urbana em São Paulo. Durante esse breve período, 
82 unidades prisionais paulistas foram palco de rebeliões simultâneas. Ao mesmo tempo, do 
lado de fora dos presídios, as forças de segurança do estado de São Paulo sofriam sucessivos 
ataques com proporções inéditas. O conjunto de ações foi coordenado pelo Primeiro Comando 
da Capital, que estaria dessa maneira retaliando a decisão do governo do estado de São Paulo de 
isolar as lideranças do movimento por meio da transferência de seus integrantes. Entre os presos 
transferidos estava Marcos Willians Herba Camacho, o Marcola, apontado como líder do grupo, 
transferido para o RDD (Regime Disciplinar Diferenciado), no presídio de segurança máxima de 
Presidente Bernardes, no interior do estado de São Paulo. Para uma análise institucional dos 
ataques e da gestão dos presídios paulistas, ver a entrevista com Nagashi Furukawa, secretário 
de Administração Penitenciária na época dos ataques (Miraglia e Salla, 2008.) 
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Recorrendo à etnografia de Teresa Caldeira, 
Angelina Peralva (2000) sublinha a interface que 
tais serviços estabelecem com a ilegalidade, visto 
que recrutam ex-justiceiros e mesmo policiais 
na ativa como funcionários. Esse é um dado 
mencionado de maneira recorrente quando as 
empresas de segurança privada estão em debate 
(ver Caldeira, 2000; Soares, 2006).

A literatura brasileira aponta como gran-
de chave explicativa para a emergência e o 
crescimento da segurança privada no Brasil a 
combinação entre a incapacidade do Estado em 
prover e garantir a segurança, as estratégias das 
classes mais ricas para se proteger e, se possível, 
evitar os pobres, somadas ao fim do monopólio 
da violência por parte do Estado (Caldeira, 2000; 
Kowarick, 2002; Peralva, 2000). No entanto, ao 
estudar a regulação das empresas de segurança, 
André Zanetic (2005) expõe a tensão entre os 
modelos interpretativos, questionando tal abor-
dagem. O autor não concorda com a tese do fim 
do monopólio da violência ou da fragilidade insti-
tucional brasileira. Para ele, estaríamos diante de 
um processo de aumento das formas de controle 
social de maneira geral, e a difusão e capilaridade 
dos serviços de vigilância seria apenas um dos 
efeitos desse aumento. 

Para sustentar seu argumento, Zanetic 
mostra como o maior contingente de segurança 
privada está alocado no universo corporativo, 
e não na proteção do cidadão. O crescimento 
do mercado se deu em função do aumento da 
demanda das empresas por esse tipo de serviço. 
Ou seja, estaríamos nos referindo mais a uma 
tendência de mercado que a uma rachadura 
política e institucional. São os bens materiais ou 
os negócios, e não a cidadania, que estariam ab-
dicando da segurança do Estado para reivindicar 
segurança particular.

O argumento é reforçado pelo fato de que até 
mesmo em países com democracias consolida-
das, onde a soberania do Estado é, em princípio, 
inquestionável, como Canadá e França, esses são 
serviços bastante difundidos.8  

É, porém, o próprio autor quem vai, posterior-
mente, no mesmo trabalho, apontar, uma a uma, 
as fragilidades desse universo: as dificuldades de 
regulamentação, a existência de empresas clan-
destinas e as questões técnicas relacionadas ao 
processo de regularização das atividades dessas 
empresas. O autor reconhece que as limitações 
no campo da fiscalização impedem, por exemplo, 
um conhecimento mais minucioso do mercado, 
dificultando o controle das atividades e evitando 
o uso indevido de armas de fogo, o emprego de 
policiais ou mesmo a garantia de treinamento 
adequado dos profissionais em atividade. Nesse 
sentido, podemos dizer que emerge da própria 
indústria a sua fragilidade ou seu potencial para 
estar à margem da lei.   

8	 Segundo o autor, nos Estados Unidos, os guardas particu-
lares são três vezes mais numerosos que os policiais, e, 
no Canadá, são mais que o dobro (Zanetic, 2005, p. 17).

O fato é que a capacidade de fiscalização do 
governo não acompanhou o crescimento desse 
ramo de atuação, e o que deveria ser controlado 
com rigor é, na verdade, um espaço nebuloso onde 
proliferam ilegalidades. Os problemas acentuam-se, 
principalmente pelos conhecidos desafios de “fisca-
lização” em muitos outros campos no Brasil. 

Temos como resultado a dispersão da legi-
timidade e do poder de coerção em uma rede na 
qual estão entrelaçados o lícito e o ilícito. A melhor 
ilustração é que policiais, cujos salários são baixos, 
têm aí o segundo emprego (Soares, 2006). 

André Zanetic tem uma visão otimista, acredita 
que a segurança privada pode ser efetivamente 
regulamentada e fiscalizada e que tem potencial 
para, como já vem fazendo, cumprir um papel 
complementar à segurança pública, contribuindo 
para “funções específicas” (2005, p. 104).

Contudo, em uma sociedade desigual como a 
brasileira, o que tal medida significaria exatamente? 
Tomando como exemplos os serviços públicos que 
coexistem, na forma, com serviços privados, como 
saúde e educação, e a disparidade na maneira 
pela qual eles são usufruídos pela população em 
termos de qualidade e acesso, fica a impressão de 
que o mesmo poderia acontecer em se tratando 
de proteção. Nesse caso, sua privatização somar-
se-ia ao conjunto de elementos que já foi capaz de 
empurrar e represar parte da criminalidade urbana 
nas periferias da cidade.

É claro que a preocupação com segurança 
ultrapassa os muros dos condomínios fechados 
das elites e ecoa também nas classes mais pobres. 
Teresa Caldeira (2000) já havia notado que as 
classes mais pobres também têm seus recursos de 
proteção – trancas, grades, alarmes e até mesmo 
condomínios fechados podem ser encontrados 
em bairros pobres.

Faz sentido que em cidades como São Paulo 
e Rio de Janeiro a preocupação com segurança 
transborde qualquer barreira de classe social. Seria 
ingênuo imaginar que  pobres não teriam estratégias 
de proteção e segurança, sobretudo quando são as 
vítimas privilegiadas da criminalidade violenta, além 
de ser, em larga medida, os mais desamparados dos 
serviços de proteção providos pelo Estado. 

Mas ainda assim, é preciso dar proporção a 
ambos os fenômenos. A geografia da criminalidade 
em São Paulo nos oferece pistas interessantes. 
Nessa cidade, os crimes contra a vida, os homicí-
dios, com raras exceções, estão majoritariamente 
concentrados nas áreas periféricas da cidade. No 
entanto, essa distribuição dos crimes não encontra 
correspondência ou proporcionalidade na distri-
buição dos aparatos de segurança particular. 

Além disso, a privatização da segurança em 
sua forma empresarial não pode ser lida como um 
fenômeno isolado. Deve ser pensada em conjunto 
com outras estratégias, como o crescente número 
de carros blindados, as ruas fechadas, os muros 
cada vez mais altos, o esvaziamento dos espaços 
públicos e de convivência. Temos um conjunto de 
estratégias privadas de solução para um problema 
que é público. 

Não se trata de apontar a boa subversão do 
monopólio e a má, mas apenas de dar proporções 
aos fenômenos como uma estratégia para compre-
ender de que maneira tais práticas contribuem para 
que a violência misture-se de maneira quase que 
imperceptível ao cotidiano. 

Em se tratando da segurança privada, a va-
riedade, o tamanho e a ilegalidade compõem uma 
equação que questiona, de modo eloquente, o modo 
pelo qual a gestão da segurança está dividida no 
Brasil. Se, por um lado, o desenvolvimento desse 
ramo de atividades não pode ser visto exclusiva-
mente como resultado do aumento da criminalidade; 
por outro, a ilegalidade associada e reproduzida 
por suas atividades permite que seu crescimento 
possa ser percebido também como uma das cau-
sas da difusão da violência e do crime no Brasil. A 
privatização da segurança, nos termos em que foi 
apontada aqui, seria mais um componente enredado 
nos fluxos da violência cotidiana.  

Administração do poder local
Também evocando a interseção entre lícito e ilícito, 
no Rio de Janeiro, um fenômeno recente ganhou 
status de novo ator no já complexo cenário que 
envolve a criminalidade urbana.  

Definidas como um poder extraoficial que 
vem se instalando entre comunidades de baixa 
renda no Rio de Janeiro, as milícias configuram-se 
como grupos paramilitares híbridos, formados por 
combinações diversas entre policiais, na ativa ou 
aposentados (reformados), e outros integrantes de 
órgãos de segurança, como Corpo de Bombeiros, 
agentes penitenciários, membros das Forças 
Armadas e até profissionais de empresas de 
segurança privada.

As milícias, entendidas como um fenômeno 
recente identificado sobretudo no Rio de Janeiro, 
vêm se impondo como um poder paralelo, man-
tenedoras da ordem e dedicadas ao combate ao 
tráfico nas comunidades onde atuam. Mas seu 
repertório de atuação não está restrito à esfera 
da segurança e da ordem comunitária. Inclui a 
cobrança de taxa de segurança dos moradores, 
o controle de outras atividades e outros serviços 
prestados, mesmo ilegalmente, na comunidade, 
como o transporte alternativo (as vans, por exem-
plo), o “gato-net” (nome dado aos “gatos” para 
distribuição de TV a cabo ilegal) e o comércio de 
bujões de gás (Misse, 2007, p. 16).

Como consequência, temos arranjos até então 
impensáveis, como o de grupos de traficantes 
rivais fazendo acordo para proteger a atividade do 
tráfico da chegada das milícias (Misse, 2007). Isso 
sem esquecer de casos nos quais o Poder Público 
se apoia na atuação de uma milícia para garantir a 
pacificação de determinado território.  

Para Oliveira e Zaverucha (2007), do ponto 
de vista institucional, as milícias não devem ser 
pensadas como oposição às polícias, mas em 
conjunto com elas: “Uma força informal (milícia), 
composta por agentes do Estado, auxilia uma 
formal (polícia), e vice-versa. As duas instituições 
se reforçam e se complementam”. O imbricamento 
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de poderes legais e ilegais revela, em primeiro 
lugar, a incapacidade do Estado em garantir a 
ordem, a proteção; depois, e talvez mais grave, 
sua conivência com essa ilegalidade.

Outros trabalhos já mostraram formas de 
poder local. Em São Paulo, Tiaraju D’andrea (2006) 
relata como, na favela de Paraisópolis, um líder co-
munitário e comerciante local se responsabilizava 
pela segurança da favela, impedindo que o tráfico 
de drogas se instalasse ali. 

Marcos Alvito (1999), ao retratar as transfor-
mações nos tipos de punição e padrões de práticas 
da violência na favela de Acari, no Rio de Janeiro, 
traça um quadro claro de como os chefes do tráfico 
local, Tonicão, Parazão e, posteriormente, “X”, 
sempre impuseram regras, cada um a sua maneira 
e seu estilo, traduzidos, até mesmo, pelo modo de 
punir e matar: picando os corpos, queimando as 
vítimas em pneus ou “jogando no saco”. A despeito 
das diferenças, como relata o autor, todos sempre 
administraram a violência no local.

Mas a peculiaridade é que estamos falando 
de grupos organizados, compostos também por 
membros das forças de segurança do Estado, com 
práticas ilegais e extremamente arbitrárias e que 
têm ingerências em outras esferas da vida social 
local que não apenas as relacionadas propriamente 
à segurança. 

As milícias podem ser vistas, em um primeiro 
momento, como a solução para o enfrentamento 
do tráfico em áreas tradicionalmente ocupadas ou 
como uma forma de reduzir a violência e pacificar 
uma região onde o Estado não foi capaz de fazê-lo. 
Mas são, na verdade, a substituição de um poder 
paralelo por outro, também tirano, em um campo 
social já fragilizado como são as comunidades 
oprimidas pelo tráfico de drogas.

Como se trata de um fenômeno recente, é um 
objeto ainda pouco investigado pela academia, mas 
indiscutivelmente reconhecido pelas comunidades 
dominadas e pela sociedade civil organizada, sobretu-
do carioca, que trabalha com a temática da segurança 
pública. Com efeito, podemos dizer que as milícias 
estão se configurando como um modelo temerário e 
igualmente perigoso, trazendo consigo um rearranjo 
inédito de uma combinação antiga, na qual o Estado 
se mistura ao crime, criando mais uma sombra que 
esmorece as fronteiras entre o legal e o ilegal.

Podemos dizer, então, que não apenas a vio-
lência deve ser tratada como produto e produtor das 
desigualdades. A administração da segurança com 
finalidades distintas, como pudemos acompanhar, 
também impõe mudanças nas formas de organização 
social que acentuam ainda mais essa desigualdade. 

Violência e instituições
No movimento de reunir elementos que, ao mesmo 
tempo, evidenciam dimensões contextuais ou 
circunstanciais da violência, é possível indicar, 
simultaneamente, uma eventual origem estrutu-
ral do fenômeno. Como resultado dessa tensão, 
identificamos um cotidiano que é vítima dessa 
violência, mas que, ao longo do tempo, também 
aprendeu a absorvê-la.

Nesse processo, temos, entre outros efeitos, 
a multiplicação de atores capazes de participar de 
maneira ativa com instrumentos de coerção nessa 
arena das conflitualidades.  

Indagando de que modo a organização da 
sociedade, sob a forma de “Estados”, e seu mo-
nopólio da força física estão relacionados com a 
“civilização”, Norbert Elias (1993) argumenta que 
“a estabilidade peculiar do aparato de autocontrole 
mental que emerge como traço decisivo, embuti-
do nos hábitos de todo ser humano ‘civilizado’, 
mantém a relação mais estreita possível com a 
monopolização da força física e a crescente estabi-
lidade dos órgãos centrais da sociedade” (p.197). 
O padrão altamente regulado de autocontrole 
advindo daí, seria, para o autor, uma espécie de 
“segunda natureza” dos indivíduos.

A definição weberiana clássica determina que 
aquilo que define o Estado Moderno é o fato de que 
ele detém o monopólio do uso legítimo da violência 
física. Concretizar tal tarefa pela coação física é o 
meio específico que caracteriza o Estado. Segundo 
Max Weber, praticar o monopólio da violência 
com base na coerção garante que o conjunto de 
indivíduos abra, não espontaneamente, mão da 
liberdade. Apenas dessa maneira todos estariam 
sujeitos à mesma justiça e às mesmas normas 
(Weber, 1983). 

Nesse sentido, o Estado tem não só o mono-
pólio legítimo do uso da violência, mas também o 
poder e o dever de proteger seus cidadãos. E esse 
monopólio é uma das bases do contrato social, 
visto que o Estado sintetiza a possibilidade de con-
trolar o comportamento transgressor com a prática 
da punição. Nesse mesmo sentido, o próprio Elias 
também vê no monopólio da força a condição ca-
paz de criar espaços sociais pacificados, que não 
estão sujeitos à violência (1993, p.198).

Cotejando as tradições kantianas e weberianas 
no debate acerca da constituição do Estado Moder-
no, Sergio Adorno mostra como se estabeleceu a 
identidade entre Estado, poder e lei. O autor reco-
nhece o “[...] esforço kantiano de demonstrar que 
o oposto da violência – em particular daquela que 
envolve a imposição da vontade de uns sobre outros 
em um contexto pré-estatal – não é a ausência de 
violência, porém o direito” (2002b, p.8). Ao fazer 
isso, problematiza os limites da atuação do Estado 
quando ela pressupõe o uso da violência. 

Um dos aspectos importantes na formulação 
weberiana reside na reconhecida legitimidade da 
força empreendida por parte do Estado. Soma-se 
a isso o fato de que ela é limitada. A combinação 
entre esses dois dados faz com que a legitimidade 
do uso da força na sociedade moderna esteja fun-
damentada em sua correspondência com a lei.

Esse é um debate clássico das Ciências 
Sociais, contemplado por ampla bibliografia. 
Neste artigo, no entanto, não nos interessa ava-
liar o quanto a soberania do Estado, nos moldes 
weberianos e na condição de pressuposto capaz 
de pacificar uma sociedade, está sendo minada 
pelas transformações sociais implicadas em 
múltiplos fenômenos, como a globalização, o 

avanço do consumismo, o enfraquecimento dos 
laços sociais etc. A preocupação, por ora, reside 
em apreender como as distorções desse modelo, 
baseado em práticas relacionadas a temas fun-
damentais ao modelo original, como repressão 
e contenção, vêm sendo perpetradas: seja pelo 
próprio Estado, por meio da justiça criminal, seja 
pela privatização da segurança ou pela privatiza-
ção da resolução de conflitos. Em todos esses 
contextos, tais transfigurações têm se mostrado 
capazes de produzir novos referenciais e novas 
práticas sobre as ideias de controle, punição e 
pacificação social. 

Ao longo do último século, as sempre comple-
xas relações entre cidadãos, Estados, assim como 
a própria ideia de paz e segurança, ganharam novas 
configurações. O Estado ainda mantém o status de 
ator principal na garantia da paz, mas a segurança 
dos Estados não pode mais ser compreendida 
como a garantia da segurança de seus cidadãos. 
Tal fato fica claro tanto porque estamos falando 
em graus distintos de segurança e manutenção da 
paz, como porque, em muitos casos, como vimos 
no exemplo brasileiro, o próprio Estado atua como 
um dos violadores da segurança dos cidadãos. 
Além do mais, muitas vezes, o Estado compete 
com a administração privada da segurança – de 
maneira organizada (no caso das empresas ou 
das milícias ou do crime organizado) ou informal 
(no caso da justiça feita pelas próprias mãos por 
parte de indivíduos).

Mas se há um consenso de que o Estado 
perdeu, pelo menos relativamente, o monopólio 
da prática da violência, sabemos que o fim do 
monopólio não implica o fim da própria violência 
ou da força coercitiva. Ao contrário, nesse con-
texto, é preciso pensar de que maneira e por meio 
de quais mecanismos ela é redistribuída entre os 
diversos atores sociais.

A gestão privada da segurança e da punição 
configura-se como mais uma arena onde estão ma-
nifestas “formas não estatais de governabilidade 
social” (Moser, 2004). Há uma relação que se dá 
em muitos patamares entre a desqualificação do 
Estado e da sua exclusividade e as interações de 
tipo violento entre os atores sociais.

Para Teresa Caldeira (2000), o Brasil viveu 
o “monopólio progressivo do uso da força pelo 
Estado”, mas os abusos praticados pelas forças 
policiais que sempre fizeram uso da violência e 
se importavam pouco com o respeito à cidadania 
enfraqueceram a capacidade e a legitimidade das 
instituições públicas para que atuassem como 
mediadoras dos conflito. Afinal, elas fazem parte do 
ciclo de vingança ilegal e privada e, “ao entrarem 
num ciclo da vingança, em vez de agirem contra 
ela, as instituições da ordem apenas contribuem 
para o aumento da violência e para a própria 
deslegitimação” (2000, p.136). 

Nesse sentido, o Estado brasileiro não estaria 
habilitado a ser o mediador legítimo do elevado 
número de conflitos como os que encontramos nas 
periferias de São Paulo ou nos morros cariocas. 
Os homicídios, que podem ser classificados como 
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“violência comunitária”, “violência interpessoal” 
ou ainda “violência institucional”, quando são 
praticados de maneira ilegítima por agentes do 
Estado, seriam, portanto, resultados dessa dupla 
distorção: a privatização das resoluções de conflito 
e um Estado inabilitado e sem legitimidade para 
mediar conflitos nos limites da legalidade. 

A violência no grau em que é vivida, hoje, no 
Brasil, testa os limites do discurso democrático. 
Em se tratando de conflitos, diante da realidade 
das interações entre diversos atores sociais ou 
grupos, percebemos que essas pressupõem um 
suporte democrático – um aparato que seja capaz 

de conter as paixões e os impulsos, mas também 
lembrar a existência da regra – que nem sempre 
está disponível ou pode ser acessada.

Do ponto de vista estrutural, estão sendo cria-
dos contextos onde se perde a clareza dos limites 
da regra. Essa é a mensagem proferida pelo Estado 
quando um policial comete um abuso ao exercer 
seu trabalho impunemente ou emprega-se em uma 
empresa de segurança privada. Ou ainda, quando 
o Estado mata 109 “suspeitos,” como ocorreu nas 
retaliações ao Primeiro Comando da Capital (ler 
quadro p.25), ou tolera a existência e até faz parte 
da composição de milícias armadas.

Mas é preciso notar que essa também é a 
mensagem reproduzida quando um número alar-
mante de jovens é morto por outros jovens nas 
periferias das grandes cidades brasileiras. Não se 
trata de equiparar os conteúdos, mas de apontar 
que se a violência é também uma forma de comu-
nicação, ao circular dessa maneira, com tamanha 
contundência (manifesta nas mortes e violações 
de direitos) e versatilidade (em um gradiente que 
se estende da forma de violência policial até a 
violência comunitária), mostra-se capaz de criar e 
consolidar uma linguagem, bem como conformar 
padrões de interação social.

Diante desse contexto, quais são as trans-
formações provocadas pela violência ao ser 
absorvida pelo cotidiano? A cada novo fluxo, 
encontra pessoas mais resistentes ou mais tole-
rantes? Mais hábeis para lidar com ela a partir da 
sua experiência pregressa ou mais incapazes de 
reconhecê-la como tal? 

Como se sabe, as causas associadas ao 
fenômeno da violência urbana, particularmente 
às mortes traduzidas pelas taxas crescentes de 
homicídios durante duas décadas, são sempre 
pensadas em um coletivo de determinantes. Mas 
ainda assim, é possível identificar camadas, tanto 
no plano individual como coletivo, nas quais a 
violência se inscreve. 

É possível, por exemplo, diferenciar as cau-
sas estruturais e os fatores de risco capazes de 
detonar episódios desse tipo, tais como armas e 
álcool. Para Caroline Moser (2004), esses são dois 
nichos explicativos distintos. Enquanto os fatores 
de risco são situacionais, as causas estruturais 
estão relacionadas a relações desiguais de poder 
(2004, p.8). Ambos servem como pano de fundo 
para a experiência pessoal da violência. Essas 
realidades individuais, contudo, manifestam-se, em 
um contexto mais amplo, onde também estão em 
jogo e em tensão estruturas de poder nos campos 
econômicos e sociais.  

Com efeito, temos três conceitos inter-rela-
cionados: estrutura, identidade e agência. A noção 
de identidade está vinculada de maneira muito 
próxima à ideia de “agência humana individual”. 
Caroline Moser vê na expressão um argumento que 
reconhece indivíduos “como atores sociais que se 
deparam com modos alternativos de formularem 
seus objetivos, ainda que seus recursos sejam 
restritos” (2004, p. 8). Mas se o risco, assim como 
os cálculos e as escolhas, faz parte da experiência 
democrática, essa fórmula precisa ser revista 
quando o repertório de possibilidades é reduzido e 
as consequências desses riscos e dessas escolhas 
não são as mesmas para todos.

A fluidez com que a violência transita já 
foi apontada anteriormente como uma de suas 
características fundamentais. O resultado desse 
continuum de violência entre os espaços – físicos 
e simbólicos – é que acabamos por aprender e 
nos acostumar com ela. Talvez resida aí uma das 
suas maiores perversões. Aprende-se nas próprias 
instituições socializadoras: escola, família, sistema 

Violência da cidadania que não se realiza

Segundo Lima, “os conflitos sociais engendrados na realidade brasileira são resolvidos à base 
de níveis elevados de violência, em que o processo civilizatório não formou instituições públicas 
capazes de garantir o monopólio legítimo da violência e a pacificação social, nos termos de 
Weber e Elias” (2002, p.82). Em seu trabalho sobre o lugar dos homicídios na criminalidade 
urbana, Lima faz longa revisão de uma bibliografia multidisciplinar – produzida por sociólogos, 
urbanistas e antropólogos –, elaborando uma análise que combina resultantes históricas, “disjun-
ções democráticas” (ver Caldeira; Holston, 1999) e padrões de exclusão urbana (agregando 
indicadores de emprego, educação, moradia, renda etc.). 

Para o autor, algumas análises mostram como, nas sociedades onde há fragilidade do Estado 
no que se refere ao monopólio da violência, há por oposição um fortalecimento de laços locais, 
o que por sua vez diminuiria a “pressão social para o controle das emoções e da violência física, 
resultando em baixos sentimentos de culpa quanto ao uso aberto da violência nos conflitos” 
(Lima, 2002, p. 89 apud Zaluar, 1998). Seria esse o caso dos bairros pobres de São Paulo, com 
altas taxas de homicídio, onde, segundo o autor, “[...] a exacerbação dos localismos [...] pode 
estar ajudando a criar condições para o retrocesso da civilidade” (Lima, 2002). 

Interessante verificar a atualidade, na literatura brasileira, do tema. Há uma série de autores 
que escolhe esse caminho interpretativo e enxerga a resolução violenta de conflitos como uma 
desqualificação das instituições normativas, um efeito de uma cidadania que não se realiza, de 
um modelo democrático cercado de falhas, desigualdades e privilégios.

Para Gilberto Velho, no contexto brasileiro, “trata-se claramente, de uma situação em que 
a cidadania não se impôs como valor nem implementou mecanismos democráticos que pos-
sibilitassem o desenvolvimento de um sistema sociopolítico minimamente satisfatório para 
a maior parte da população do país” (2000, p.15). Em outras palavras, não temos cidadãos 
interagindo em igualdade em um espaço regulamentado por leis às quais todos estão sujeitos 
de maneira igualitária.

José Vicente Tavares dos Santos também vê um processo de crise nessas instituições. Para 
o autor, a “violência difusa” nas sociedades contemporâneas, que pode se manifestar como 
violência ecológica, exclusão social, violência entre gêneros, racismos ou violência na escola, 
expressa um processo de dilaceramento da cidadania (1999; 2004). Para Tavares dos Santos 
(1999), nesse contexto, a violência poderia ser entendida como a própria forma de sociabilidade; 
uma verdadeira norma social que ganha status de mecanismo de controle. Além do mais, faz com 
que a interação social passe a ser marcada por estilos violentos de sociabilidade, “invertendo 
as expectativas do processo civilizatório” (2004, p.3).

Teresa Cadeira (2000) descreve a experiência política brasileira com base no caráter disjuntivo 
da sua democracia. Para a autora, no Brasil, há democracia política e os direitos sociais estão 
razoavelmente assegurados, mas os direitos civis, assim como a cidadania, ainda são frágeis e 
nem sempre reconhecidos (2000, p.343) .

Paulo Sérgio Pinheiro (2001) faz coro com a leitura de Caldeira e também enxerga no Brasil 
uma democracia sem cidadania. O autor chega a reconhecer a continuidade autoritária, expressa, 
sobretudo, na forma de atuação das instituições de administração da justiça. 

Angelina Peralva (2000) ressalta que a experiência democrática é caracterizada essencialmente 
pela capacidade dos indivíduos de se considerarem iguais uns aos outros (2000, p.19). A lei 
trataria de preencher as lacunas deixadas pela desigualdade. Mas seria esse um projeto viável 
em um contexto de desigualdades sociais, tal como o brasileiro? 
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de justiça criminal, mundo do trabalho e vida co-
munitária. Esses, que são originalmente espaços 
de socialização, de constituição de identidades, 
tornam-se também espaços para aprender a con-
viver com a violência. A intercomunicação entre 
os tipos de violência acaba por criar uma rede de 
medo e de insegurança. 

As taxas de criminalidade anunciam um 
processo de construção de uma sociabilidade que 
incorpora a violência como dado. Mas além de 
identificar processos múltiplos de exclusão (aqui 
em um sentido genérico), fazer o caminho inverso 
parece um exercício interessante. Olhando para 
as respostas dadas ao problema, evidenciam-se 
duas arenas de interação com a violência: arena 
social x arena penal.

Antes de avançarmos no argumento, vale 
a pena reagruparmos elementos dispersos que 
caracterizam contextos de forma mais precisa. 
São muitos os elementos e as formas como eles se 
arranjam: mercado ilegal de armas de fogo, jovens 
com parentes no sistema prisional, violações da 
polícia, privatização da resolução de conflitos, 
etiquetas das ameaças, matadores profissionais, 
medo da justiça, barreiras estruturais, como o 
desemprego, baixa e má escolaridade, drogas. 
Mesmo que não seja possível ou proveitoso 
falar em uma causa, fica evidente que esse é 
um processo. Mais que isso, é um processo de 
natureza essencialmente social, com problemas 
dessa ordem.

Mas ainda que o desenho do problema seja 
evidente, a resposta é deslocada; não encaixa. 
Nossa sociedade parece ter elegido a arena 
penal para responder à violência urbana. A 
violência é tratada exclusivamente como crime, 
passando por um processo de desfiguração do 
seu sentido social. 

As taxas de encarceramento cada vez mais 
altas nos Estado Unidos inspiraram a oposição 
sugerida por Wacquant (2001) entre o Estado-
providência  e o Estado penal. O autor revela como 
o abatimento do primeiro permitiu e cultivou a 
expansão do segundo, aumentando o controle do 
Estado sobre o corpo social.

Em se tratando da violência expressa pela 
criminalidade, as práticas do Estado podem ser 
bons guias interpretativos para pensar a oposição 
entre social e penal, mas não são suficientes. 
Vimos como ela não está apenas na vida daqueles 
que estão no crime, não é praticada exclusivamente 
por criminosos e, o mais importante, impõe 
limitações de ordem social de maneira difusa. Ao 
mesmo tempo, consolida um léxico que questiona 
o discurso democrático e que revela como ele não 
está disponível.

O sentimento de que a segurança é só para 
“alguns” ganha ainda mais sentido quando consi-
derada a seletividade das respostas que vêm sendo 
formuladas para tratar dos problemas associados 
à segurança pública. Ao eleger a arena penal como 
pano de fundo, estamos imediatamente selecio-
nando os beneficiários e também as vítimas das 
políticas de segurança.

Estamos falando de pobres matando pobres, 
de um Estado que, quando atua como violador 
de direitos, elege os pobres como vítima prefe-
rencial. Sendo essa parcela da população a maior 
vítima, ela deveria ser, naturalmente, prioridade 
das políticas de segurança – pensadas como um 
direito que garante a proteção de cada cidadão 
contra a violência. Mas ao contrário, na sua fór-
mula repressiva, a política de segurança incide 
quase que exclusivamente sobre os mesmos 
pobres. O que sobrou para eles?

Em um sentido holístico, portanto, a violência 
não apenas impõe a morte aos jovens que dão 
identidade às taxas de homicídios no país, como 
também vitimiza de múltiplas formas toda a órbita 
social a seu redor, aprisionando-os em um ciclo 
alimentado por mais punição, pela ausência de 
amparo e pela redução da autonomia. 

Com efeito, ainda que histórias de exceções 
sempre possam ser encontradas de um jeito ou 
de outro – pela violação de direitos, pela punição 
proveniente do aparato estatal ou pela vitimização 
entre pares –, a violência acaba por confinar e 
sentenciar o destino dessa população. 

Para retomar a expressão de Geertz, citada 
no início do artigo, parece, então, que criamos 
nosso sentimento de justiça partindo desse 
conjunto de escolhas.

Não por acaso, portanto, a segurança é um 
tema que evoca muito mais as ideias de evitação e 
distância que a possibilidade de reivindicação. Mas 
se, de fato, vivemos hoje no Brasil a oportunidade 
de construir um novo discurso e, sobretudo, uma 
nova prática no que diz respeito às políticas de 
segurança pública, é preciso que os movimentos 
sociais, particularmente aqueles que represen-
tam as parcelas mais vitimizadas da população, 
reivindiquem esse direito – a história brasileira 
já deu provas que ninguém fará isso por eles – e 
ajudem a construir uma agenda mais democrática 
e igualitária para a segurança no Brasil. 
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Violência contra mulheres: desafios para as políticas públicas

Ana Paula Portella *

Nas últimas décadas, a violência contra as mu-
lheres vem recebendo crescente atenção como 
problema social de considerável magnitude que 
requer grandes esforços por parte dos governos 
e da sociedade para a sua superação. No Brasil, a 
violência contra as mulheres é um elemento im-
portante da nossa formação social, sendo fundante 
da sociabilidade brasileira graças ao processo 
de subjugação de negras e indígenas por meio 
da violência sexual, tão bem descrito na obra de 
Gilberto Freyre (1987). 

Portadora de características próprias, entre as 
quais sobressaem a perenidade e universalidade 
de sua ocorrência, a violência contra as mulheres 
também pode ter seu caminho duramente traçado 
desde os primórdios da história de nosso país. 
Não obstante, não fosse o movimento feminista, 
é bastante provável que ainda estivesse oculta 
nas sombras da família, da vida privada e da 
intimidade. Nas últimas décadas, essa vivência 
solitária e silenciosa das mulheres foi visibilizada 
pelo feminismo que, ao trazer para a cena pública 
o que até então era vivido como intimidade, tornou 
política uma questão entendida como natural ou, 
no máximo, como pessoal. A despeito das resistên-
cias, é possível dizer que, hoje, a violência contra 
as mulheres está instituída como questão política, 
social, cultural, econômica e de saúde, sendo um 
problema para a consolidação da democracia no 
Brasil (Portella, 2007). 

Hoje, sabe-se que há vários tipos e gra-
dientes de violência, assim como já se pode 
traçar um panorama, ainda que incompleto e 
limitado, da ocorrência da violência contra as 
mulheres em várias partes do mundo. Sabemos, 

por exemplo, que a violência psicológica é a de 
maior ocorrência. No Brasil, alcança diferentes 
prevalências, que vão de 22,3% entre usuárias de 
serviços de urgência e emergência em Salvador 
a 73,5% entre a população de mulheres de 15 a 
69 anos em Recife.1 

Para a violência física, responsável pela maior 
parte das lesões, dos internamentos e dos óbitos 
de mulheres em decorrência de agressões, as 
prevalências variam de 21,5%, para 15 capitais, e 
o Distrito Federal, para mulheres de 15 a 49 anos 
(Reichenheim; Moraes; Szklo et al., 2006), a 52% 
entre usuárias de unidades básicas de saúde do 
município do Recife (Portella, 2008). 

A violência sexual, menos documentada em 
virtude das dificuldades de revelação encontradas 
pelas mulheres, apresenta prevalências menores, 
mas ainda preocupantes: de 9% entre usuárias 
de serviços básicos de saúde de 18 a 49 anos em 
Porto Alegre a 18,6% em Salvador.2 Mas é raro 
que a violência contra as mulheres ocorra apenas 
em suas formas isoladas. Em geral, as modalida-
des combinadas são as mais comuns. Assim, a 
violência psicológica sempre acompanha as duas 
outras formas, e a violência sexual é ordinaria-
mente acompanhada pela violência física. 

Mulheres em situação de violência, portanto, 
vivenciam simultaneamente diferentes tipos de 
violência. São muitos os danos decorrentes dessa 
sobreposição de formas diferentes de violência, 
agravados pelo fato de que a violência contra as 
mulheres ocorre sob a forma de ciclos, que se 
estendem durante longos períodos de tempo, com 
tendência de agravamento. 

O sofrimento e os danos produzidos pela 
experiência da violência são facilmente percebidos 
e condenados quando se tratam de situações vivi-

1	 Para Salvador, ver Silva, 2003. Já em Recife, ver Reiche-
nheim; Moraes; Szklo et al., 2006.

2	 Sobre os dados apontados, ver Kronbauer; Meneghel, 2005; 
Marinheiro; Vieira; Souza, 2006; Reichenheim; Moraes; szklo 
et al., 2007; Portella,2007; Schraiber; D’Oliveira; Couto; 
Pinho; Hanada; Felicíssiomo; Kiss; Durand, 2003; Schraiber; 
D’Oliveira; França-Jr; Iudermir; Portella; Diniz; Valença, 
2007; Silva, 2003; Venturi; Recamán; Oliveira, 2004.

das na esfera pública, como a violência urbana, a 
guerra e a tortura. A violência contra as mulheres, 
majoritariamente cometida no espaço privado por 
homens que compartilham da vida íntima da víti-
ma, custou a ser admitida como um problema de 
dimensões tão ou mais graves que outras formas 
de violência. A exposição duradoura – em alguns 
casos, as agressões duram décadas – a humilha-
ção e ofensas, a agressões físicas e ao sexo não 
consentido produz situações de sofrimento intenso 
e prolongado com repercussões importantes sobre 
a saúde das mulheres e de outras pessoas que 
integram o círculo familiar. Igualmente importante 
é o fato de uma parcela significativa da população 
feminina estar sistematicamente submetida à 
violação de seus direitos à integridade física, à 
mobilidade e à vida, o que se constitui em evidente 
desrespeito ao estado de direito e à democracia. 

Só nas duas últimas décadas, porém, é que 
essas questões ganharam visibilidade, o que cha-
ma a atenção para o altíssimo grau de legitimidade 
e aceitação da violência contra as mulheres em 
nossa sociedade. 

Expressão mais trágica da dominação mascu-
lina, a violência contra as mulheres manteve-se tão 
longe das preocupações públicas e políticas quanto 
estiveram as mulheres efetivamente afastadas des-
sas esferas e sendo tratadas como seres humanos 
de “segunda categoria”. É apenas quando as mulhe-
res logram instituírem-se como sujeitos na esfera 
pública, seja nos primórdios do seu movimento, 
como pensadoras iluministas ou sufragistas, ou 
na instituição mais recente do feminismo da década 
de 1960, que a violência masculina contra elas é 
revelada e denunciada como flagrante dramático do 
processo de dominação patriarcal. A construção da 
violência contra as mulheres como problema social, 
tema da política e objeto de conhecimento é, assim, 
resultado do próprio processo de constituição das 
mulheres como sujeitos políticos.

Compreendida como um dos pilares de sus-
tentação da subordinação feminina na perspectiva 
teórica feminista, a violência é uma das mais fortes 
expressões da desigualdade entre mulheres e ho-
mens, capaz de atravessar fronteiras geográficas 

Tratar do problema da violência contra as mulheres em um país desigual, injusto e gigantesco como o Brasil é um desafio 
que requer, além de soluções políticas criativas e inovadoras, esforços cotidianos de conhecimento e reconhecimento dos 
contextos e das dinâmicas da violência vivida pelas mulheres. A reflexão aqui apresentada se propõe a seguir nessa direção, 
tomando como objeto central de análise os homicídios de mulheres – a partir da caracterização de sua ocorrência no estado 
de Pernambuco – como um modo de evidenciar uma das formas de violência sofrida pelas mulheres. Em seguida, será 
analisada, brevemente, a implementação de alguns dos principais mecanismos voltados para o enfrentamento da violência 
contra as mulheres no Brasil: as Delegacias Especiais de Atendimento à Mulher (Deams), os centros de referência para o 
atendimento a vítimas e as casas-abrigo. Finalmente, procura-se elencar alguns dos desafios para a formulação e implementação 
de políticas públicas voltadas para esse problema. 

*	 Pesquisadora do Núcleo de Estudos e Pesquisas em 
Criminalidade, Violência e Políticas Públicas de Segurança 
da Universidade Federal de Pernambuco (NEPS/UFPE). 
Agradeço ao SOS Corpo Instituto Feminista para a Democra-
cia pela liberação do uso do banco de dados de homicídios 
de mulheres em Pernambuco, cujas informações foram 
centrais para a análise aqui apresentada.
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e distintos períodos históricos. Com a divisão 
sexual do trabalho, a violência contra as mulheres 
é uma das marcas significativas da permanência 
das desigualdades de gênero no mundo atual e, 
embora apresentem características próprias a 
cada momento e lugar, ambas são identificáveis 
na maior parte dos países e das culturas. 

Contexto brasileiro
No Brasil, foi a violência letal dos homicídios, 
alegadamente cometidos em defesa da honra, 
que esteve no centro da luta feminista brasileira 
no fim da década de 1970 e início da década de 
1980, marcando-se aí o começo das mobilizações 
que, para além das punições aos agressores e 
da proteção às vítimas, pretendiam conferir às 
mulheres o estatuto integral de pessoa que lhes 
permitisse viver uma vida sem violência. 

Mas foi só em 2006, depois de duas décadas 
de ação feminista, que a violência doméstica 
contra as mulheres foi tipificada no Brasil pela 
Lei 11.340/2006 (Brasil, 2006), denominada 
Lei Maria da Penha (no quadro ao lado). Essa 
lei representa o reconhecimento, pelo Estado 
brasileiro, da violência contra as mulheres como 
um problema social, que deve ser enfrentado no 
plano governamental.  

Em 2009, a lei completará três anos, não 
restando dúvida de que é um marco na institui-
ção das políticas públicas de enfrentamento da 
violência contra as mulheres. A tipificação desse 
tipo de violência vem acompanhada de exausti-
vas e detalhadas proposições de ações voltadas 
para prevenção, assistência às vítimas, medidas 
protetivas de urgência e de procedimentos das 
autoridades policiais e judiciárias. Mais que um 
marco legal, a Lei Maria da Penha oferece um 
conjunto de diretrizes para a implementação de 
políticas públicas integradas nas esferas federal, 
estaduais e municipais, nos diferentes setores 
de atuação governamental – segurança pública, 
saúde, assistência social, educação etc. No âmbito 
do Judiciário, estabelece procedimentos, criando 
novo mecanismo de atenção às mulheres em 
situação de violência: os Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher. A lei é resultado 
da mobilização do movimento de mulheres e da 
elaboração de juristas feministas que procuraram 
superar o frágil arcabouço de políticas públicas 
voltadas para o enfrentamento da violência contra 
as mulheres até então existente no Brasil.

Apesar do prazo curto para se avaliar os re-
sultados do reordenamento institucional proposto 
pela lei, pode-se afirmar que a imensa ampliação 
do debate público sobre a questão da violência 
contra as mulheres, bem como as inúmeras ma-
nifestações de agentes governamentais a respeito 
do problema, constituem-se no passo primordial 
para se enfrentar politicamente a questão. 

O crescimento das mortes por causas externas 
(que incluem todos os acidentes, suicídios, homicí-
dios e outras violências) vem sendo observado no 
Brasil desde o fim da década de 1970. De maneira 
geral, pode-se dizer que a elevação das taxas de 
homicídios nos últimos 25 anos esteve relacionada à 
consolidação do crime organizado e à precrarização 
das condições de vida nas áreas metropolitanas do 
país.3 No que se refere às mulheres, as mudanças 
nos arranjos familiares e a ampliação de seu acesso 

3	 Sobre o assunto, ver Pinheiro, 1982; Zaluar, 2004; Batista, 
1990 apud Souza, 1994; Adorno, 2002; Cardia; Adorno; 
Poleto, 2003.

à esfera pública, em um contexto no qual ainda 
persistem valores e práticas patriarcais, colaboram 
para a produção de novas formas de violência e para 
o acirramento das “antigas”. 

Sérgio Adorno (2002) acrescenta que nas 
últimas quatro décadas: 

[...] os padrões de concentração de riqueza e de 
desigualdade social permaneceram os mesmos 
no Brasil, mas a desigualdade de direitos e de 
acesso à justiça agravou-se na proporção mes-
ma em que a sociedade se tornou mais densa e 
mais complexa. (p.87) 

Por dentro da lei

A Lei Maria da Penha obedece às definições da normativa internacional, notadamente a Convenção 
de Belém do Pará, de 1994. De acordo com essa convenção, assinada e ratificada pelo Brasil 
em 1995, a violência contra as mulheres é definida como:

	 [...] qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública quanto na esfera privada. Entende-se 
que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e psicológica: 

	 § 1. ocorrida no âmbito da família ou unidade doméstica ou em qualquer outra relação interpes-
soal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, incluindo-se, 
entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

	 § 2. ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, 
estupro, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio 
sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde ou 
qualquer outro lugar; e 

	 § 3. perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra (Organização 
dos Estados Americanos, 1994, p. 1-2). 

A lei brasileira tem o objetivo de criar mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra as mulheres e, embora retire o foco da violência na comunidade e daquela perpetrada 
pelo Estado, opera modificações importantes na definição da Convenção de Bélem, dando-lhe 
maior abrangência, como se vê nos trechos realçados abaixo:

	 Art. 5o Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

	 I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente 
de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

	 II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que 
são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade 
expressa;

	 III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com 
a ofendida, independentemente de coabitação.

	 Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação 
sexual (Brasil, 2006a, p. 2). 
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O crescimento das taxas de violência nesse 
período se dá em suas mais distintas modalidades: 
crime comum, violência fatal conectada com o cri-
me organizado, graves violações de direitos huma-
nos, explosão de conflitos nas relações pessoais e 
intersubjetivas. Sérgio Adorno (2002) dá relevância 
ao lugar do narcotráfico nesse contexto, visto que 
esse tipo de crime promove a desorganização 
das formas tradicionais de sociabilidade entre as 
classes populares urbanas, estimula o medo das 
classes médias e altas e enfraquece a capacidade 
do poder público em aplicar lei e ordem. A isso 
acrescenta a “explosão de conflitos nas relações 
intersubjetivas, especialmente de vizinhança, com 
desfecho fatal” (p. 88) como um dos elementos que 
constituem o cenário da violência no Brasil nestes 
últimos anos. Não menciona, porém, manifesta-
ções de violência contra as mulheres. Diz ele: 

Verificou-se, no curso das duas últimas 
décadas, verdadeira explosão de litigiosidade 
no seio da sociedade civil, em particular nos 
bairros onde habitam majoritariamente clas-
ses trabalhadoras de baixa renda, resultando 
em desfechos fatais. (2002, p.97) 

Sabendo-se que cerca de metade dessa popu-
lação é formada por mulheres e que a violência de 
gênero é constituinte das relações sociais no Brasil, 
pode-se pensar que a “explosão de litigiosidade” 
necessariamente afeta o plano das relações entre 
homens e mulheres.4 Se, como diz Sérgio Adorno, 
“o tecido social encontra-se sensível a tensões e 
confrontos que, no passado, não pareciam con-
vergir tão abruptamente para um desfecho fatal” 
(2002, p.100), estamos autorizadas a pensar que as 
tensões e os confrontos conjugais e familiares entre 
mulheres e homens, especialmente nos contextos 
já mencionados, também apresentem a tendência 
de convergir para desfechos fatais. 

As principais vítimas dos homicídios são 
jovens negros, do sexo masculino, com pouca 
escolaridade e baixa renda (Brasil, 2006b). Esse 
perfil é semelhante para homens e mulheres, o 
que indica que, também no caso das mulheres, a 
violência letal atinge de forma diferenciada e muito 
mais grave as negras e as pobres.

Considerando esse perfil das vítimas de homi-
cídios e, ainda, sua distribuição geográfica – que 
aponta para uma concentração em bairros onde 
são precárias as condições sociais de existência 
coletiva e onde a qualidade de vida é acentuada-
mente degradada (Adorno, 2002) – deve-se inda-
gar o que leva a mesma situação de violência a ter 
o homicídio como desfecho nessas áreas e não em 
outras. É provável que as mulheres que aí residam 
estejam expostas a múltiplas vulnerabilidades, 
possivelmente encontrando inúmeras dificuldades 
para evitar ou sair de uma situação de violência 
doméstica. Repete-se entre as mulheres, portanto, 
aquilo que Adorno denominou de “distribuição 
desigual do direito à vida” (2002, p.124). 

4	 E, evidentemente, das relações étnicas e raciais, etárias e 
entre heterossexuais e homossexuais. 

Embora alguns estudos tratem da mortalidade 
por homicídios entre homens e mulheres, prati-
camente inexistem trabalhos que se dediquem a 
analisar essa forma de violência especificamente 
entre mulheres. Dada a magnitude e as características 
da violência perpetrada por parceiros ou familiares – 
com seu perfil de longa duração, intenso sofrimento 
físico e psíquico, ocorrência no ambiente da vida pri-
vada e forte legitimidade social graças à persistência 
da dominação patriarcal –, os homicídios, geralmente 
associados à violência urbana, têm despertado pouca 
atenção quando as vítimas são mulheres. 

Exceção deve ser feita aos (poucos) estudos 
sobre crimes passionais, boa parte deles voltados 
para o modo discriminatório como a justiça trata 
esse tipo de delito.5 Com isso, deixa-se de per-
ceber que o homicídio de mulheres pode ser – e 
frequentemente é – o desfecho de uma situação 
de violência vivida entre o casal. Além disso, é 
provável que no recente crescimento das taxas de 
homicídio para o sexo feminino estejam operando, 
de modo articulado, elementos da subordinação 
de gênero e raça e da situação de classe em 
contextos de criminalidade urbana, o que cria 
uma nova condição de “vítima” para as mulheres 
– que não pode, ao menos em princípio, nem 
ser imediatamente identificada com a vítima de 
crimes passionais nem com os homens vítimas 
da violência criminosa. 

Assim, o entrecruzamento das condições de 
gênero, raça e classe em áreas de grande registro 
de violência criminal pode criar uma nova situação 
de vulnerabilidade para as mulheres que requer 
novas compreensões e explicações para que possa 
ser adequadamente tratada no plano da política e 
da intervenção social. Nessa análise, é útil lembrar 
a formulação de Heleieth Saffioti (1999): 

[...] gênero, raça/etnia e classe social são eixos 
estruturadores da sociedade brasileira, que 
operam conjuntamente, mas o próprio conjunto 
adquire propriedades distintas das pertencentes 
a cada hierarquia em particular. (p.144) 

Nessa mesma direção, Leila Barsted (2006), 
em estudo recente sobre a violência contra as 
mulheres no Brasil, enfatiza: 

[...] as vulnerabilidades e os obstáculos 
à segurança humana são potencializados 
quando se considera o fenômeno da violên-
cia sob a perspectiva de gênero e de raça/
etnia [uma vez que as mulheres não podem 
ser pensadas como], um conjunto abstrato 
e indiferenciado de indivíduos do mesmo 
sexo. [...] a violência contra as mulheres não 
pode, portanto, ser pensada separadamente 
das outras manifestações, em especial das 
praticadas contra meninas e adolescentes, 
e da racial, que atinge de forma específica 
negras e indígenas. (p.250) 

5	 Destaque deve ser dado ao estudo coordenado por Eva 
Blay, intitulado “Assassinatos de mulheres e direitos 
humanos”, no qual ela analisa casos ocorridos em São 
Paulo no período de 1995 a 2003 (2008).

Violência revelada em números 

Já em 1985, o Brasil ocupava o terceiro lugar 
entre os países com as maiores taxas de mor-
talidade por homicídios, com 14,6 mortes por 
100 mil habitantes, ficando atrás de El Salvador 
(40,4/100 mil) e Colômbia (38,1/100 mil) (Minayo, 
1993).6 Em 1991, essa taxa passou para 21/100 
mil habitantes e, seis anos depois, já estava em 
25,3/100 mil habitantes. Em 1994, o Brasil foi 
incluído pelas Nações Unidas no grupo de países 
que apresentavam as mais altas taxas de homicídio 
entre a população de 0 a 24 anos, com Armênia, Ar-
zeibajão, Colômbia, Rússia e Venezuela (Butchart; 
Engstrom, 2002). Em 2004, a taxa de homicídios 
foi de 27,2/100 mil habitantes para a população em 
geral, observando-se uma redução de 6,3% com 
relação ao ano anterior (Brasil, 2007). 

Para efeito de comparação, deve-se mencio-
nar que, em 2002, os Estados Unidos da América 
(EUA) apresentaram uma taxa de homicídio de 
5,6; o Japão e a Alemanha, de 1,1; a Espanha 
de 2,9; o México, de 13 e a Colômbia, de 63. 
Observando as taxas por sexo, percebe-se que 
são os homens as vítimas principais. Em 2004, 
a taxa para o sexo masculino foi de 52,8, e para 
as mulheres foi de 4,27. Mas a taxa feminina é 
próxima daquela encontrada para a população 
total do EUA e maior que as taxas do Japão e da 
Alemanha. Ou seja, a desproporção escandalosa 
das taxas masculinas não deve obscurecer nem 
minimizar a gravidade das taxas encontradas entre 
as mulheres brasileiras. 

Nas décadas de 1980 e 1990, os homicídios 
por arma de fogo apresentaram crescimento mais 
intenso que o crescimento da população e, em 
2002, o risco de morrer por arma de fogo no Brasil 
era 2,6 mais alto que no resto do mundo (Phebo, 
2005). Enquanto a taxa de homicídio cresceu 209% 
no Brasil, nas 12 regiões metropolitanas, cresceu 
262,8%. Nessas regiões, vivia, em 1998, 36,7% 
da população brasileira mas, no mesmo ano, con-
centrou 57,7% do total de mortes resultantes de 
homicídios voluntários ou agressões (cf. Mesquita 
Neto, 2001, apud Adorno, 2002, p.92). 

Em 2004, Pernambuco apresentou uma 
taxa de homicídios de 50,7/100 mil habitantes, a 
mais alta do país; entre jovens de 15 a 24 anos, 
a taxa foi de 101,5. Nos estados de Pernambuco, 
Rio de Janeiro e Espírito Santo, mais da metade 
das mortes de jovens entre 2002 e 2004 teve 
os homicídios como causa (Jacobo, 2007). Em 
Recife, a taxa de homicídios sofreu uma variação 
de 181% entre 1980 e 2002 (Cerqueira; Lobão; 
Cavalho, 2005).

Porém, além da tendência constante de 
crescimento observada nas últimas décadas, 
há importantes diferenças regionais e, mais 
importante, quando consideramos raça/cor da 
pele, as taxas variam imensamente para ambos 
os sexos.  

6	 Nunca é demais repetir que El Salvador vivia uma guerra 
civil, e a Colômbia passava por um momento de intensos 
embates entre a guerrilha e o Exército.
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De acordo com Julio Jacobo (2007), em 
2003, a taxa de homicídios na população branca 
foi de 18,3/100 mil brancos(as), e na população 
negra, foi de 31,7/100 mil negros(as), o que 
“significa que a população negra teve 73,1% de 
vítimas de homicídio a mais do que a população 
branca” (p.24). 

Dados do Ministério da Saúde referentes ao 
ano de 2002 (Brasil, 2006b) indicam que as causas 
externas foram o principal grupo de causas de morte 
nas faixas etárias de 5 a 14 anos e de 15 a 24 anos 
tanto para homens (com taxas de 18,6 e 177,1/100 
mil habitantes, respectivamente) quanto para mulhe-
res (com taxas de 9,3 e 20,4/100 mil). Mas para os 
homens de 15 a 24 anos, o risco de morrer por essas 
causas é 8,7 maior que para as mulheres. 

No Brasil, as causas externas são a terceira 
causa de morte para a população em geral. Para 
a população branca, é a quarta causa, o que 
indica um risco menor de morte por acidentes, 
homicídios ou suicídios quando comparada com 
as populações negra, que tem as causas externas 
como terceira causa de morte, e a indígena, para 
quem esse grupo de causas desloca-se para o 
segundo lugar (Brasil, 2006b).

Em 2004, os homicídios de mulheres re-
presentaram 8% de todos os homicídios (Brasil, 
2007), e aqui também o diferencial por raça/cor é 
significativo, estando as mulheres pretas7 em pior 
situação que as brancas: entre as primeiras, a taxa 
de homicídios foi de 5,57/100 mil habitantes, e 
entre as segundas, essa taxa foi de 3,45. Ao con-
siderar a faixa etária, veremos que são as mulheres 
pretas na faixa etária de 20 a 29 anos que apresen-
tam a maior taxa de homicídio de toda a população 
feminina: 10,7/100 mil (Brasil, 2006b).

Entre 2000 e 2003, o grupo das mulheres 
pretas, especialmente na faixa de 15 a 19 anos, 
foi o que apresentou maior crescimento na taxa de 
homicídios (Brasil, 2006b). Na Tabela 1, pode-se 
observar melhor essas diferenças e o modo como 
variaram entre 2000 e 2003, com destaque para 
as mulheres pretas. 

Dados de Pernambuco
Nesse estado, as taxas de homicídio se mantêm 
elevadas há muito tempo, tendo sido, em 2004, a 
mais alta taxa do Brasil (50,7/100 mil habitantes). 
Desde a década de 1980, Recife apresenta as mais 
elevadas taxas de homicídio entre as capitais. Em 
2004, essa taxa foi de 91,2/100 mil habitantes 
e, entre os jovens, atingiu a espantosa cifra de 
207,9/100 mil pessoas de 15 a 24 anos (Jacobo, 
2007). No estado, é a população parda e preta que 
apresenta as piores taxas: 79,7 e 74,9, respectiva-
mente (Brasil, 2006b). 

7	 Os dados de mortalidade aqui apresentados são do 
Datasus, Banco de Dados do Sistema Único de Saúde, 
que trabalha com a classificação do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) diferenciando pretas e 
pardas, que correspondem às categorias presentes nos 
questionários dos censos demográficos. A classificação 
“negra” ou “população negra” reúne pretas e pardas, 
sendo também utilizada pelo Ministério da Saúde e outros 
órgãos oficiais. Por isso, é mantida aqui. 

As taxas de homicídios cometidos com 
armas de fogo em Pernambuco foram, em 2003, 
de 91,2 para os homens, a mais alta do Brasil, e 
de 4,3 entre as mulheres, a segunda mais elevada 
do país, igual aos estados de Minas Gerais e 
Espírito Santo, só superadas por Rondônia, com 
4,7 (Brasil, 2006b). 

A situação alarmante de Pernambuco chama 
a atenção de estudiosos, movimentos sociais e 
gestores de políticas públicas já há algum tempo. 
Para além do inaceitável do homicídio em si – 
revelador da incapacidade do Estado para regular 
os conflitos sociais e controlar a criminalidade – e 
da consequência imediata, que é o fortalecimento e  
a perpetuação do racismo, ressalta-se igualmente 
as consequências a médio e longo prazos desse 
morticínio de jovens da população negra, espe-
cialmente sobre a estrutura etária da população 
brasileira e a composição da força de trabalho.

Diante desse contexto, desde 2005, o SOS 
Corpo Instituto Feminista para a Democracia, por 
intermédio do Observatório da Violência contra 
as Mulheres, vem caracterizando e analisando 
os casos de homicídios de mulheres ocorridos 
no estado de forma sistemática, como meio de 
subsidiar as ações do movimento de mulheres na 
mobilização por políticas públicas nessa área. Para 
isso, toma como principal fonte de informações as 
notícias sobre os assassinatos de mulheres veicu-

ladas pelos três jornais de circulação diária desde 
2002. A partir de 2005, quando a Secretaria de 
Defesa Social (SDS) do estado passou a divulgar 
uma lista nominal com todos os casos de morte 
não natural ocorridos em Pernambuco, essas in-
formações foram cotejadas com aquelas oriundas 
das notícias de jornais e incluídas na análise. No 
momento, o banco de dados conta com 1.6168 
casos ocorridos entre 2002 e 2008. 

De acordo com os dados oficiais da SDS sobre 
os homicídios de mulheres, cotejados com infor-
mações veiculadas pela imprensa pernambucana, 
são pequenas as variações no número de casos a 
cada ano do período 2002-2007, como pode ser 
verificado na Tabela 2.  

Até 2007, em função da ausência de políticas pú-
blicas e de outras medidas de prevenção, parece mais 
acertado atribuir ao acaso as reduções e os aumentos 
observados. É importante, porém, avaliar se o período 
2006-2007 representa mudança real, uma vez que 
marca o momento de implementação de uma política 
voltada para a redução dos crimes letais intencionais 
(Pacto pela Vida) e da instalação da Secretaria da 
Mulher, que tem o enfrentamento à violência contra 
as mulheres como uma de suas prioridades. 

8	 Licenciado em nome do SOS Corpo Instituto Feminista 
para a Democracia. Os dados são analisados com o 
programa SPSS 11.0, em um banco de dados que contém 
43 variáveis.

TABELA 1 –  Evolução das taxas padronizadas de homicídios* 
segundo sexo e cor da pele – Brasil, 2003

Raça/Cor
Mulheres Homens

2000 2003 2000 2003

Branca 2,93 3,45 36,4 37,1

Preta 4,22 5,56 59,1 68,3

Parda 4,32 4,55 54,5 63,6

Negra 4,31 4,68 55,1 64,2

Mulheres Pretas 15-19 5,2 9,1 -- --

Mulheres Pretas 20-29 8,2 10,7 -- --

*Por 100 mil habitantes
Fonte: Brasil, Ministério da Saúde (MS)/Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS). Brasil, 2006b

Tabela 2 – Variação dos homicídios de mulheres em Pernambuco  
de acordo com o ano 

Ano Nº Variação (em %)

2002 369

2003 300 23,0 ⬇ ⬆

2004 320 6,7 ⬇

2005 322 0,6% ⬆

2006 335 4,0% ⬆

2007 305 8,9% ⬇

Total 1.915 17,3 ⬇

Fontes: Dados oficiais da SDS e casos registrados pelo Jornal do Comércio, pelo Diário de Pernambuco e pela Folha de 
Pernambuco não incluídos na listagem oficial da SDS.
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Com relação aos municípios com maior ocor-
rência de homicídios, Recife continua a concentrar o 
maior número de casos, respondendo por quase 30% 
do total do período. Dez municípios, seis dos quais 
na RMR, acumularam 65,5% de todos os homicídios 
do período. Cerca de 35% dos casos distribuíram-se 
por 138 outros municípios do estado. Os dez muni-
cípios que registram mais casos reúnem 47,3% da 
população feminina do estado. Contrariamente, nos 
37 municípios que não registraram assassinatos de 
mulheres nesse período, a soma da sua população 
feminina corresponde a apenas 5,1% de todas as 
mulheres de Pernambuco.

Ao contrário dos homicídios em geral, que 
apresentam maior ocorrência em meses de fes-
tividades – como junho, dezembro e fevereiro –, 
os homicídios de mulheres distribuem-se de forma 
relativamente homogênea ao longo do ano, varian-
do de 10% em novembro e janeiro a 7% em junho 
(n=1510). A ausência de correspondência com os 
períodos festivos é esperada, uma vez que o crime 
letal contra as mulheres, em geral, é resultado de 
um processo mais amplo de violência conjugal 
duradoura, que se inicia com episódios de violência 
psicológica e cresce em intensidade ao longo do 
tempo, chegando à violência física que pode levar 
ao óbito. Não decorre, portanto, dos mesmos 
fatores que produzem os demais tipos de violência 
interpessoal, como o uso de álcool e outras drogas 
ou a presença de ambientes mais permissivos para 
a expressão de impulsos pessoais.  

O mesmo não se pode dizer, porém, com rela-
ção ao dia da semana. Nesse caso, os homicídios 
de mulheres reproduzem a tendência dos crimes 
letais em geral e concentram-se nos fins de semana 
(Gráfico 2), quando é mais próxima a convivência 
entre os casais e, com isso, maior a possibilidade 
de ocorrência de conflitos. 

Tabela 3 – Homicídios de mulheres em Pernambuco, 2002-2007

Fontes 2002 2003 2004 2005 2006 2007 Total

Dados oficiais SDS 369 300 281 265 317 273 1.805

Casos registrados apenas pela imprensa 0 0 39 57 18 32 146

Total 369 300 320 322 335 305 1.951

Casos incluídos no Banco do Observatório 116* 114* 320 322 335 305 1.512

% do total 31,4 38,0 100,0 100,0 100,0 100,0 77,5

* Exclusivamente noticiados pela imprensa  
Fonte: Secretaria de Defesa Social/PE, Diário de Pernambuco, Jornal do Comércio e Folha de Pernambuco

Fonte: Banco de dados do Observatório da Violência contra as Mulheres em Pernambuco, SOS Corpo, 2008

Gráfico 1 – Variação dos homicídios de mulheres de acordo com grandes regiões, PE, 
2002-2007 (n=1510)
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Parece-nos mais importante, todavia, lem-
brar que os dados de 2007 podem expressar as 
mudanças produzidas pelas intensas mobiliza-
ções sociais lideradas pelo Fórum de Mulheres 
de Pernambuco (FMPE) e por inúmeros grupos 
populares de mulheres na Região Metropolitana 
do Recife. Essas mobilizações continuadas am-
pliaram o debate público sobre a violência contra 
as mulheres, criando nova resposta da sociedade, 
incluídos aí os meios de comunicação, no sentido 
do reconhecimento desse tipo de violência como 
algo condenável. É razoável supor que esse 
processo, ainda inicial, de “deslegitimação” e 
condenação social da violência contra as mulhe-
res tenha, em alguma medida, inibido a agressão 
masculina e estimulado a reação das mulheres, 
evitando algumas mortes.  

O total de casos incluídos no banco de 
dados (1.616) corresponde a 77,5% de todas as 
ocorrências registradas pelas duas fontes. Para os 
anos de 2002 e 2003, só foram incluídos os casos 
registrados pela imprensa, uma vez que o governo 
não divulgou a lista nominal de vítimas, mas tão 
somente o total de casos ocorridos no ano.

A ampliação da cobertura de imprensa com 
relação aos homicídios de mulheres é uma evi-
dência importante da transformação da violência 
contra as mulheres em um problema público. 
Em 2006, um ano após o início das Vigílias pelo 
Fim da Violência contra as Mulheres e de outras 
mobilizações do Fórum de Mulheres de Pernam-
buco, como o Apitaço,9 essa cobertura alcançou 
quase 60% de todos os casos, o que demonstra 
o interesse e a preocupação da mídia com o 
problema – elementos fundamentais para a sua 
deslegitimação social.

Números do Recife
Assim como em outros estados, a Região Metro-
politana de Recife (RMR) é a área que concentra o 
maior número de casos de homicídios de mulheres 

9	 O Apitaço, ação inicialmente desenvolvida pelo grupo 
de mulheres Cidadania Feminina, no bairro popular de 
Nova Descoberta, consiste na distribuição de apitos entre 
mulheres da comunidade de forma que, na suspeita ou 
confirmação de que uma mulher esteja sofrendo violência, 
elas acionem os apitos em cadeia para chamar a atenção 
da coletividade, inibir o agressor e salvar a mulher. Desde 
a década de 1980, esse tipo de ação é desenvolvida por 
grupos feministas em outros países da América Latina e 
da Europa. Na Colômbia, mais recentemente, o apitaço foi 
incorporado às políticas de segurança cidadã. 

(60,1%) quando se observa o período 2002-2007, 
mas é também a região que registra a queda mais 
expressiva na proporção de casos, conforme 
podemos ver no Gráfico 1.  

Além de ser a região prioritária para a imple-
mentação das políticas estaduais de segurança 
pública e de enfrentamento da violência contra as 
mulheres, é na capital que são desenvolvidos os 
principais programas municipais de segurança 
cidadã e prevenção da violência que, possivelmen-
te, vêm produzindo algum impacto nessa direção. 
Recife também conta com um programa municipal 
de enfrentamento da violência contra as mulheres, 
envolvendo uma rede ainda tímida de serviços de 
atenção a vítimas e ações preventivas voltadas 
para a população em geral e para as áreas mais 
violentas da cidade. 

Muitos dos grupos que integram o FMPE 
atuam em todas as regiões do estado, mas concen-
tram parte importante de suas ações coletivas nes-
sa região, sendo também aqui que se desenvolvem 
ações diretas dos grupos populares de mulheres 
nas comunidades, como é o caso do Apitaço e das 
inúmeras atividades político-educativas realizadas 
nos bairros da periferia da cidade. 
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Para 409 casos, havia informações sobre o 
horário do crime. A maior parte (69,5%) acon-
teceu durante a noite ou a madrugada. Mas uma 
em cada três mulheres foi assassinada à luz do 
dia, sendo que metade desses casos aconteceu 
em áreas públicas. Quase metade dos homicídios 
aconteceu na residência das vítimas, mas foi maior 
a proporção de casos (54,2%) ocorridos em áreas 
públicas, o que chama a atenção para a ausência 
de coerção social e repressão governamental para 
esse tipo de crime. Mais de um terço (35,5%) dos 
casos aconteceram em ruas ou praças, ou seja, em 
áreas de circulação de pessoas e, supostamente, 
na presença de algum tipo de agente público. 

A violência conjugal ou doméstica cometida 
por parceiro, em geral, vitima uma mulher. Casos 
que envolvem mais de uma vítima têm motiva-
ções diferenciadas ou associam razões ligadas 
às desigualdades de gênero com outras ligadas 
à criminalidade urbana, ao tráfico de drogas, às 
rixas pessoais etc. O que se vê em Pernambuco, 
no período analisado, é um súbito crescimento dos 
casos com mais de uma vítima entre 2002 e 2003 
(passam de 23,3% em 2002 para 39% em 2003), 
seguido de uma redução consistente nos anos 
posteriores até chegar a 15,4% em 2007, o que 
parece consolidar a natureza conjugal e doméstica 
dos homicídios de mulheres (n=905). 

De forma menos consistente, também se 
observa variação quanto à forma de atuação dos 
agressores. Até 2004, crescem os casos em que 
as mulheres são assassinadas por mais de um 
homem, chegando a 59% neste ano e caindo para 
45,2% em 2007 (n=731). Eleva-se, assim, no fim 
do período, a proporção de casos em que o agres-
sor atua sozinho – o que também é característico 
da violência conjugal e doméstica. 

Em 462 casos, havia informações sobre 
a relação entre agressores e vítimas: 70,6% 
dos agressores eram familiares, 13,2% eram 
conhecidos e 16,2% eram desconhecidos das 
mulheres. Entre estes, porém, são incluídos 
aqueles agressores que ainda não foram iden-
tificados e que, no futuro, poderão ser reconhe-
cidos como companheiros ou ex-companheiros 
ou como alguém que agiu a mando deles. 
Observa-se a constância do crescimento dos 
casos cometidos por familiares entre 2002 e 
2007 (Gráfico 3). 

Entre os familiares, são os companheiros e 
ex-companheiros os principais agressores, respon-
dendo por quase 70% dos casos. Familiares do sexo 
feminino são responsáveis por 4,3% dos casos que, 
em geral, têm meninas e bebês como vítimas.

As armas de fogo foram utilizadas em dois 
terços de todos os homicídios de mulheres em 
Pernambuco, apresentando um crescimento regular 
entre 2002 e 2005, caindo em 2006 e se mantendo 
estável em 2007 (Gráfico 4), mas em um patamar 
mais alto que no início do período, em 2002. E de 
forma consistente com o maior uso de armas de fogo, 
as mulheres são feridas principalmente na cabeça, 
no pescoço e no tórax – 72% de todos os casos 
apresentaram essas características (n=558).

Perfil das vítimas

Em média, as mulheres assassinadas tinham 30,8 
anos e os agressores, 31,7 (n=300). Pouco mais 
de 28% das mulheres tinham até 20 anos de idade 
e 70% tinham até 35 anos; menores de 10 anos e 
maiores de 60 anos representaram, cada grupo, 
pouco mais de 5% das vítimas. A análise ano a ano 
por faixa etária reforça o perfil doméstico e conju-
gal dos homicídios de mulheres, afastando-os das 
características dos homicídios de homens, mais 
relacionados à criminalidade urbana. No período, 
verifica-se certo “envelhecimento” das vítimas, 
pela redução proporcional das meninas e jovens 
até 15 anos entre elas. Em 2003, as jovens entre 
16 e 25 anos corresponderam a mais de 45% de 
todos os casos e, em 2007, representaram cerca de 

34%. Deve-se lembrar, porém, que, para os anos 
de 2002 e 2003, trabalhou-se apenas com os dados 
da imprensa, que tende a dar maior relevância aos 
casos incomuns, ou seja, justamente os que se 
afastam do perfil doméstico e conjugal. 

Em 457 casos, havia informações sobre a 
ocupação ou atividade da vítima: 65% das vítimas 
são donas de casa, trabalhadoras do setor informal 
ou desempregadas. Apenas 14% das mulheres esta-
vam ocupadas no mercado formal de trabalho. 

A raça/cor da pele das vítimas não é um 
quesito incorporado à listagem oficial da SDS nem 
é registrada de forma sistemática pela imprensa. 
É possível inferir essa informação com base no 
olhar das pesquisadoras quando há fotos das 
mulheres nas notícias com boa qualidade gráfica. 

Fonte: Banco de dados do Observatório da Violência contra as Mulheres em Pernambuco, SOS Corpo, 2008

Gráfico 2 – Homicídios de mulheres de acordo com o dia de ocorrência, PE, 2002-
2007 (n=1503)
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Fonte: Banco de dados do Observatório da Violência contra as Mulheres em Pernambuco, SOS Corpo, 2008

Gráfico 3 – Homicídios de mulheres segundo a relação entre agressor e vítima, PE, 
2002-2007 (n=462)
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Isso aconteceu em 133 casos e, de acordo com 
a classificação das pesquisadoras, 46,6% das 
mulheres eram pretas, 31,6% eram pardas e 
apenas 21,8% foram classificadas como brancas. 
Nesse particular, as mulheres se aproximam do 
perfil das vítimas de homicídio do sexo masculino, 
com 78,2% delas pertencentes à população negra 
(pretas e pardas). 

Informações importantes como a presença de 
gravidez ou de violência sexual durante a agressão 
só muito raramente são referidas pelas notícias de 
jornais e não são registradas pela SDS. No primeiro 
caso, 35 mulheres estavam comprovadamente 
grávidas quando foram assassinadas. No caso da 
violência sexual, que requer exame de corpo de 
delito para ser efetivamente constatada, houve 75 
registros no período, 25 dos quais em 2007. 

De acordo com as notícias dos jornais, refe-
rentes a 745 casos, em cerca de 30% dos crimes, 
os agressores foram presos, na maior parte das 
vezes em flagrante, não havendo informações 
sobre o andamento dos inquéritos e processos. 
Em 4% dos casos, foram mortos pela polícia. 
Essas proporções se mantêm constantes durante 
todo o período.

Limites e (im)possibilidades
A correta tese feminista de que a violência con-
tra as mulheres pode atingir indiferentemente 
mulheres de todos os grupos sociais parece 
perder força diante da distribuição desigual dos 
homicídios constatada pela análise dos casos no 
estado de Pernambuco. A instituição das políticas 
de combate à violência e a disseminação do ideário 
político igualitário, aparentemente, têm encontrado 
dificuldades para alcançar as mulheres que vivem 
nas áreas de maior ocorrência de violência letal. 

Estudos indicam que têm mais chances 
de escapar da violência masculina as mulheres 
com maior grau de escolaridade e residentes em 
áreas urbanizadas, com presença de serviços e 
equipamentos públicos – o que parece facilitar 
o acesso à ajuda e aos direitos (Heise; Ellsberg; 
Gottemoeller, 1999). As outras parecem ter mais 
dificuldades para encontrar as vias de saída da 
violência, o que leva muitas delas à morte trágica. 
Políticas públicas, portanto, devem assumir que as 
situações de classe e raça também fazem diferença 
quando se trata de violência contra as mulheres, 
devendo ser formuladas de modo diferenciado 
para grupos diferenciados de mulheres e áreas 
específicas do país. 

A realização da democracia na vida social e 
nas relações pessoais – pressuposto de uma vida 
sem violência – encontra muitos limites nas áreas 
onde atuam grupos criminosos e/ou é livre a circu-
lação de armas de fogo. Só muito recentemente, 
porém, o problema das mulheres que aí vivem 
vem despertando o interesse dos movimentos 
de direitos humanos e organizações de direitos 
humanos (Moura, 2007; Anistia Internacional, 
2008). Há poucas informações sobre o cotidiano 
das relações de gênero nas áreas de atuação do 
tráfico de drogas denominadas por Luiz Eduardo 

Soares (2000) de “enclaves de despotismo”. As 
possibilidades de busca de ajuda são concreta-
mente limitadas por “toques de recolher” e pelas 
restrições de circulação impostas à polícia e aos 
serviços de saúde pelos grupos criminosos. Ou 
seja, em muitas localidades do Brasil, há limites 
concretos que impedem as mulheres de saírem 
de situações de violência masculina que, muitas 
vezes, as levam à morte.

A avaliação das políticas públicas de en-
frentamento da violência contra as mulheres 
deve levar em conta a imensa diversidade dos 
contextos sociais em que vivem as mulheres e o 
baixo grau de informação sobre as formas como 
essa violência se expressa e é, muitas vezes, 
agravada pela presença de outras formas de 
violência e criminalidade. Paradoxalmente, as 
políticas de enfrentamento da violência contra 
as mulheres instituídas até hoje no Brasil, ba-
seadas no muito justo e correto pressuposto da 
universalidade, não têm sido capazes de atender 
as mulheres que sofrem as formas mais graves 
de violência masculina.

As primeiras respostas governamentais para 
o enfrentamento do problema da violência contra 
as mulheres foram as Deams, resultado direto 
das amplas mobilizações feministas em torno dos 
assassinatos de mulheres alegadamente cometi-
dos em defesa da honra dos agressores. Essas 
manifestações tiveram lugar na passagem das 
décadas de 1970 para 1980, atingindo seu ápice 
de visibilidade e impacto político com o casos 
de Angela Diniz, no Rio de Janeiro, e Eliane de 
Grammont,10 em São Paulo. 

10	 Angela Diniz foi assassinada por seu companheiro, Doca 
Street, em 1976. No primeiro julgamento, em 1980, Doca 
Street foi inocentado. As mobilizações feministas levaram-
no a novo julgamento, dois anos depois, quando foi conde-
nado. Eliane foi assassinada em 1981, pelo seu marido, o 
cantor Lindomar Castilho, que também foi condenado. 

A criação das Deams representa o reconhe-
cimento da existência de um tipo de violência que 
atinge as mulheres de forma particular e exclusiva 
e que, como tal, deve ser tratada também de forma 
específica no campo das políticas públicas. 

Em pleno período de transição do regime auto-
ritário para a democracia, as feministas brasileiras 
inovaram ao propor transformações nas políticas 
de segurança pública, sabidamente marcadas pela 
militarização do período da ditadura. Segurança 
pública, como se sabe, não era uma questão tra-
tada pelos movimentos sociais nem pela esquerda 
brasileira, em razão da sua associação ao ideário 
da segurança nacional, que justificou a repressão, a 
tortura e a morte de militantes por razões políticas. 
Contrapunha-se, portanto, ao ideário democrático 
que então se fortalecia no país. 

A primeira Deam foi criada em 1985, em São 
Paulo, a partir de proposta do Conselho Estadual 
da Condição Feminina, instância política que 
representou uma inovação na institucionalidade 
democrática brasileira (Zanotta Machado, 2002). 
As Deams se propunham a ser, no sistema de 
segurança pública já existente, um mecanismo 
de reconhecimento, acolhimento e resolução dos 
casos de violência doméstica contra as mulheres, 
em um ambiente físico e institucional livre dos 
preconceitos e das discriminações de gênero que 
dificultavam – e muitas vezes inviabilizavam – a 
denúncia por parte das mulheres e o indiciamento e 
julgamento dos casos por parte do sistema de jus-
tiça. Reconhecia-se, portanto, que o próprio Estado 
se constituía em um mecanismo de legitimação e 
perpetuação da violência contra as mulheres, visto 
que não considerava a violência contra as mulheres 
como um problema de segurança e justiça. 

Assim como outras questões caras ao mo-
vimento feminista, tratava-se também de tornar 
público um problema que, em virtude do próprio 
fato de acontecer no âmbito da vida privada da 

Fonte: Banco de dados do Observatório da Violência contra as Mulheres em Pernambuco, SOS Corpo, 2008

Gráfico 4 – Homicídios de mulheres segundo fator causador da morte,  
PE, 2002-2007 (n=1114)
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família e dos casais, na maioria dos casos, nem 
sequer era percebido como um elemento da vida 
social a ser publicamente regulado por mecanis-
mos governamentais. Não obstante, crimes eram 
cometidos cotidianamente na aparente reclusão dos 
domicílios: agressões físicas que resultavam em 
lesões corporais e estupros continuados, violência 
psicológica prolongada que instaurava um ambiente 
de pressão e sofrimento muito próximo da tortura 
e, no limite, os homicídios. A esfera da segurança 
pública, portanto, parecia a mais indicada – pelo 
menos para que se iniciasse algum processo – para 
o enfrentamento público do problema. Vidas teriam 
de ser protegidas e crimes deviam ser punidos. 

A impunidade, aliás, foi um dos elementos-
chave desse debate, compreendida como a 
evidência mais forte da licença social concedida à 
existência da violência contra as mulheres (Soares, 
1999). De forma sistemática, os tribunais de júri 
absolviam os assassinos de mulheres, ancorados 
na ideia de que a honra masculina seria derivada 
da obediência feminina às regras de conduta 
instituídas pelos próprios homens no interior da 
família.11 A não observância das regras por parte 
das mulheres justificaria, portanto, a reação violenta 
masculina que, no limite, poderia chegar à sua 
eliminação física como forma de restaurar a honra 
supostamente maculada. Muitos casos nem sequer 
chegavam a julgamento, tamanha era a aceitação 
social desse tipo de atitude, em que a vítima é 
responsabilizada pela própria morte. 

De modo similar, o mesmo raciocínio se 
aplicava às agressões não letais: não havia 
ambiente social e institucional que favorecesse 
a denúncia e o indiciamento dos culpados. Tal 
como estavam estruturados, o sistema de justiça 
e os sistemas estaduais de segurança pública se 
constituíam mais como um obstáculo que como 
um mecanismo de garantia da segurança e da vida 

11	 Silvia Pimentel, Valéria Pandjiarjian e Juliana Belloque 
(2006), em extensivo estudo sobre tribunais de júri, 
demonstram que continua sendo comum a absolvição de 
assassinos de mulheres com base na alegação de legítima 
defesa da honra. 

das mulheres, uma vez que operavam com base 
em julgamentos morais a respeito da conduta das 
vítimas em defesa dos agressores. 

Nesse sentido, as Deams podem ser com-
preendidas como elemento restaurador da justiça 
no âmbito das políticas públicas e das estruturas 
governamentais, com base no reconhecimento das 
desigualdades de gênero e da necessidade de se 
tratar de forma desigual os desiguais, e de modo 
a se alcançar a igualdade e a justiça social. Assim, 
as Deams, como delegacias especializadas, seriam 
parte das estruturas de segurança pública, com 
a missão de instituir novas práticas policiais que 
levassem em conta os constrangimentos sociais 
por que passam as mulheres ao buscar proteção 
contra a violência masculina. O acolhimento gentil 
e humanizado, a escuta atenta e a observância es-
trita dos procedimentos legais seriam as diretrizes 
centrais para evitar os julgamentos morais que 
orientavam a prática policial nas delegacias comuns. 
Uma equipe formada exclusivamente por policiais 
mulheres, treinadas especificamente para lidar 
com essa questão, deveria oferecer uma medida 
adequada de identificação entre vítimas e agentes de 
segurança de forma a permitir melhor compreensão 
do problema por parte dessas últimas. 

Casas-abrigo e centros de referência
Passados mais de 20 anos de criação das Deams, 
parece desnecessário dizer que, na prática, a teoria 
foi outra. Mas antes de comentar esse aspecto, é 
importante fazer referência à implementação das 
casas-abrigo e dos centros de referência para o 
atendimento a mulheres vítimas de violência. Ma-
joritariamente implementados na década de 1990, 
em algumas capitais e grandes cidades brasileiras, 
até muito recentemente, essas instituições, com as 
Deams, se constituíram no principal, se não único, 
modelo de política pública voltada para o enfrenta-
mento da violência contra as mulheres no Brasil. 

As casas-abrigo responderam à necessidade de 
garantir proteção às mulheres cujas vidas estavam 
grave e imediatamente ameaçadas, retirando-as de 
casa e abrigando-as em local seguro. Os centros de 

referência atendem a outras necessidades, identifi-
cadas no processo de atendimento às vítimas nas 
Deams e que deveriam propiciar o fortalecimento 
das mulheres, de tal modo a evitar que elas retor-
nassem à antiga ou a uma nova relação violenta: 
acompanhamento psicológico e jurídico, assistên-
cia social, formação e treinamento profissional e 
atendimento médico deveriam ser alguns dos 
serviços oferecidos por esses centros, cuja porta 
de entrada tanto poderia ser através das Deams 
como por demanda espontânea da população. 
Assim constituído, o tripé Deam-casa-abrigo-
centro de referência ocupou um lugar importante 
no debate sobre políticas para mulheres, muitas 
vezes compreendido como a base sobre a qual se 
deveria erigir a rede de referência para a atenção 
a mulheres em situação de violência. 

Não se pode deixar de ressaltar que a mera 
existência das Deams e dos centros de referência 
já produz mudanças importantes. Em primeiro 
lugar, por representarem o reconhecimento e a 
responsabilização pública por parte do Estado 
com relação à violência contra as mulheres, o 
que talvez seja o passo mais importante para 
o enfrentamento do problema. Além disso, em 
um contexto de ausência absoluta de políticas, 
a existência desses mecanismos efetivamente 
responde às necessidades das mulheres, e foi 
graças a eles que muitas vidas foram salvas e 
reconstruídas.12 Apesar da baixa resolutivida-
de – é pequena a proporção de casos que são 
corretamente investigados pela polícia e julgados 
pela justiça –, foi apenas depois da instituição 
das Deams que a violência contra as mulheres 
passou a ser compreendida e tratada como crime. 
Conquanto esteja longe do ideal e do necessário, 
não há dúvida que as Deams produziram impacto 
sobre a impunidade. 

A forma como essas políticas vêm sendo 
implementadas, bem como seus resultados, é 
muito desigual, mas há pontos comuns entre elas 
que devem ser destacados como uma tentativa de 
lançar luz sobre os problemas do enfrentamento 
da violência contra as mulheres no campo da 
segurança pública. Uma primeira observação diz 
respeito ao fato de que são serviços oferecidos 
para mulheres que já sofreram violência, ou seja, 
podem proteger a mulher do agravamento da 
violência, mas não atuam de forma preventiva. 
Nesse sentido, embora necessárias, são políticas 
limitadas.

A situação das casas-abrigo é mais grave 
e se constitui em um impasse importante para 
o desenho das políticas: a proteção oferecida à 
vítima não se faz por meio do afastamento ou 
da prisão do agressor, mas sim pela retirada da 

12	 Alguns estudos (Schraiber; D’Oliveira; França-Jr; Diniz; 
Portella; Ludemir; Valença; Couto; Pinho, 2002; Brandão, 
2006; Portella, 2007) demonstram que as mulheres atendidas 
nas Deams recomendariam o serviço a outras mulheres que 
estivessem em situação de violência. Malgrado todas as 
dificuldades, a simples existência de uma instituição pública 
voltada para a solução do problema vivido pelas mulheres 
produz efeitos positivos sobre suas vidas.  

Manifestações

Em 2007, foi lançado o Plano Estadual de Enfrentamento da Violência contra as Mulheres, que 
prevê ações de prevenção e de assistência às mulheres em situação de violência. O Pacto pela Vida 
é o Plano Estadual de Segurança Pública de Pernambuco. Lançado em maio de 2007, pretende 
implementar novo paradigma na segurança pública, baseado no respeito aos direitos humanos 
e na articulação entre ações de repressão, inteligência e prevenção. Os crimes letais intencionais 
são tomados como prioridade, e as principais ações implementadas em seu primeiro ano de 
vigência voltaram-se para esse problema. Os resultados alcançados, porém, foram menores que 
o esperado: a meta anual de 12% de redução nos homicídios limitou-se a 7%.

As Vigílias são manifestações públicas realizadas na última terça-feira de cada mês no centro 
de Recife e de outras cidades da RMR. Iniciadas em 2005, têm como objetivo manter a atenção 
e provocar a indignação da sociedade com relação à violência contra as mulheres, tomando os 
casos de homicídios como sua expressão mais grave. Com isso, pretende pressionar os governos 
para a implementação de políticas de enfrentamento da violência contra as mulheres.

Fonte:  Boletim Dados e Análises, Recife, n. 7, SOS Corpo, set. 2008.
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mulher de sua casa, seu trabalho e sua família e 
pelo afastamento das crianças da vida escolar. 
O recurso ao abrigamento, similar à proteção 
de testemunhas e vítimas de redes criminosas, 
é utilizado em um tipo de crime no qual há um 
agressor identificado e, em geral, com domicílio 
conhecido – o que deveria ser suficiente para que 
a Justiça o afastasse da mulher. A morosidade e 
a ineficácia do sistema de justiça, porém, deixam 
livre o criminoso, enquanto recolhem a vítima e 
seus filhos por períodos que podem se estender 
por mais de seis meses. 

Outro limite diz respeito ao lugar que ocupam 
nas estruturas de governo e à forma como esses 
serviços se articulam entre si. Deams e casas-abrigo 
fazem parte dos sistemas de segurança pública, 
ocupando, muitas vezes, posição “oficiosamente” 
subordinada diante das outras delegacias e instân-
cias. A especialização, nesse caso, é compreendida 
mais como uma especificidade menor, característi-
ca de uma população menos valorizada, que como 
uma necessidade de tratamento próprio para um 
tipo de crime que requer novos conhecimentos e 
novas práticas profissionais. 

Em diferentes estados do Brasil, é comum 
encontrar delegadas e policiais que informam terem 
sido transferidas para as Deams como forma de 
punição e rebaixamento. A capacitação das equipes 
de policiais para o atendimento às mulheres tem 
sido irregular e muito insatisfatória, de tal modo 
que, com raras exceções, são imperceptíveis as 
diferenças no atendimento realizado pelas Deams 
e pelas delegacias comuns. Relatos de maus-tratos, 
julgamentos morais e religiosos, morosidade, maior 
valorização da fala masculina e exposição pública 
das vítimas são encontrados em muitas pesquisas 
e muitos diagnósticos realizados sobre o tema 
(Brandão, 2006; Portella, 2007; FMPE, 2004).

No que diz respeito aos centros de referência, 
adquiriram maior institucionalidade com a criação 
das coordenadorias e secretarias da mulher, que, 
na maior parte das cidades, são as instâncias res-
ponsáveis pela criação e coordenação dos centros, 
reforçando-lhes o necessário caráter intersetorial. 
Mas além de serem ainda insuficientes para dar 
conta da demanda, os serviços oferecidos ainda 
se concentram nas áreas psicológica e jurídica, 
havendo pouca articulação com outras políticas, 
como emprego e renda, assistência social e 
moradia, o que compromete o processo de forta-
lecimento das mulheres. 

Considerações finais
Ao cabo de mais de 20 anos de implementação de 
políticas voltadas para o enfrentamento da violên-
cia contra as mulheres, pode-se dizer que estamos 
diante da necessidade, já indicada pelas Conferên-
cias de Políticas para as Mulheres, de repensar o 
modelo centrado no atendimento a vítimas e pen-
sado como programa específico – ou vertical – que 
se desenvolve quase de modo paralelo ao conjunto 
das políticas públicas. O que se verifica hoje é que 
a desarticulação entre as diferentes políticas reduz 
em muito as possibilidades de transformação nas 

situações de violência vividas pelas mulheres. 
O reconhecimento de que a violência masculina 
atinge uma proporção importante da população 
feminina do país deveria ser incorporado ao 
desenho do conjunto das políticas. 

Para isso, há de se considerar algumas ques-
tões no campo da violência contra as mulheres que 
ainda não estão satisfatoriamente compreendidas. 
Há novos contextos sociais – como os assenta-
mentos da reforma agrária, as ocupações rurais e 
urbanas e os contextos de violência armada – que 
apresentam novas formas de violência contra as 
mulheres, que se somam às antigas e que exigem 
novas respostas. A articulação da dominação pa-
triarcal com o racismo, especialmente nos contex-
tos de pobreza, tem produzido as mais perversas 
formas de violência contra as mulheres negras, 
e é necessário construir políticas que levem em 
conta esses processos. 

Políticas urbanas, por exemplo, devem 
considerar que iluminação pública, vias de 
acesso facilitadas para a circulação de viaturas 
policiais e ambulâncias e ocupação social de áreas 
abandonadas podem funcionar como fatores de 
proteção para as mulheres. Já há algum tempo, 
programas de segurança cidadã incorporam essas 
ações com o propósito de prevenir a violência e a 
criminalidade urbanas. O foco específico sobre a 
violência contra as mulheres e suas formas pró-
prias de manifestação nas áreas urbanas têm sido 
negligenciados. A exceção é o Programa Cidades 
Seguras para as Mulheres, apoiado pelo Fundo 
de Desenvolvimento das Nações Unidas para a 
Mulher (Unifem), em alguns países da América 
Latina, cujo objetivo é justamente incorporar as 
questões relacionadas às desigualdades de gênero 
e à violência contra as mulheres ao conjunto das 
políticas voltadas para a restauração da segurança 
em grandes cidades latino-americanas.13

Mulheres em situação de violência, por sua 
vez, deveriam se constituir no público prioritário 
para as políticas de assistência social, moradia, 
formação profissional e emprego, uma vez que 
são esses os elementos que irão lhes permitir 
reconstruir a vida de forma independente dos 
parceiros ou ex-parceiros. 

No campo específico da segurança pública, a 
violência contra as mulheres deve ser integralmen-
te incorporada às políticas desde sua concepção e 
formulação. O propalado novo paradigma orienta-
dor dessas políticas, para fazer jus à sua filiação 
ao campo dos direitos humanos, deve tomar a 
violência contra as mulheres como questão de se-
gurança e justiça, oferecendo ações de prevenção 
e de repressão a esses delitos. Nesse sentido, é 
fundamental que toda a rede de delegacias e ou-
tros órgãos e mecanismos de segurança estejam 
preparados para identificar, atender e encaminhar 
os casos de violência contra as mulheres. As 
Deams devem ser mantidas, mas não podem ser 
os únicos espaços de atendimento desse tipo de 

13	 Mais informações sobre o programa podem ser encontra-
das em <www.unifem.org.br>. 

ocorrência; devem ser compreendidas mais como 
um mecanismo de transição em direção à incor-
poração integral da violência contra as mulheres 
pelas políticas de segurança pública.
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Segurança e participação social, uma agenda a construir

Alberto L.Kopittke,* Fernanda Alves dos Anjos** e Mariana 
Siqueira de Carvalho Oliveira***

A democracia é o sistema vigente em mais da 
metade do mundo, mas sua real aplicação encontra 
grandes diferenças entre os países. Apesar dessas 
divergências, a democracia representativa, baseada 
em eleições esporádicas de representantes eleitos 
pelo povo, é o carro-chefe dos sistemas democrá-
ticos contemporâneos. 

Contudo, a sociedade contemporânea exige 
um sistema político que suporte complexidades 
crescentes. O modelo hegemônico de democracia, 
isto é, o modelo liberal representativo, apesar de 
propugnado pelos teóricos liberais como a melhor 
forma de democracia a ser aplicada nos Estados 
modernos, mostra-se insuficiente para resolver os 
problemas de qualidade da democracia. Atualmente, 
tal modelo não é a única possibilidade. Pelo con-
trário, seu teor democrático é questionável e deve 
ser reconstruído, sob pena de aprofundar cada vez 
mais a apatia política dos indivíduos. 

Nesse contexto, intensificam-se os ques-
tionamentos acerca da suficiência do modelo 
democrático exclusivamente representativo, reto-
mando a necessidade da participação concreta dos 
cidadãos nas decisões políticas. Assim, resgata-se 
a discussão sobre a importância de mecanismos de 
democracia direta e/ou participativa no âmbito do 
sistema político. Experiências exitosas de exercício 
desses mecanismos brotam de diferentes países e 
demonstram que, apesar do tamanho das popula-
ções nacionais e da multiplicidade de problemas, 
é possível vislumbrar soluções alternativas para a 
política e para o fomento da cidadania.

Em um grande número de países democráti-
cos, esses dois aspectos – mais espaços públicos 
e mais questões abertas à reflexão e deliberação 
– funcionam como fios condutores para as mudan-
ças necessárias. Para fazer valer esse crescimento 
de espaços e questões, é preciso adotar novos de-
senhos institucionais que garantam a legitimidade 
da relação Estado-sociedade. A complexidade e a 
celeridade das transformações são incompatíveis 
com democracias inflexíveis e restritas apenas ao 
processo de eleição dos governantes. 

No Brasil, seguindo o movimento mundial 
das chamadas “concepções não hegemônicas da 
democracia” (Avritzer; Santos, 2003), a pressão 
da sociedade civil brasileira realizada no momento 
constituinte, na década de 1980, ensejou a intro-
dução de novos instrumentos democráticos de 
participação popular na formulação, execução e 
fiscalização de políticas públicas.

Controle, diálogo e participação social
A demanda por participação compunha, na 
sociedade brasileira, o eixo principal das rei-
vindicações dos diversos movimentos populares 
da década de 1980. A proposta era tornar o 
ciclo das políticas públicas mais democrático, 
transparente e em condições de responder às 
demandas da população.

Nesse sentido, além da própria abertura do 
sistema político com a redemocratização, foram ins-
tauradas novas estruturas institucionais de exercício 
democrático na formulação, implementação e no 
controle de políticas públicas, criados mecanismos 
de accountability e definidas dimensões de corres-
ponsabilidade pública pelas políticas realizadas. O 
processo de desenvolvimento de diversas políticas 
passou, principalmente a partir da Constituição 
Federal de 1988, a assimilar alguns pressupostos 
da democracia participativa, o que, segundo José 
Antonio Moroni, “criou o que chamamos do ‘sistema 
descentralizado e participativo’ (conselhos e confe-
rências nas três esferas de governo e nas diferentes 
políticas publicas)” (2006, p.2). 

Nesse contexto, criaram-se canais de par-
ticipação social para ampliar a cidadania que se 
constituíram, basicamente, em dois tipos: formais 

(conselhos cogestores e setoriais, conferências, 
orçamento participativo) e informais (colóquios, 
oitivas, fóruns não institucionalizados, mesas de 
negociação, redes e associações diversas). 

Cabe ressaltar que a democratização dos 
espaços de decisão e o controle social já foram 
incorporados formalmente em diversos setores 
das políticas públicas nacionais (nas três esferas 
de governo), como o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e o Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS) (ver quadro Espaços 
democráticos, p. 42).

Tanto o SUS como o SNHIS utilizam-se de 
instrumentos capazes de garantir uma gestão 
descentralizada e compartilhada da política pú-
blica. De um lado, promovem a articulação entre 
fundos, conselhos e conferências nas três esferas 
de governo, apresentando capilaridade inédita 
nas ações implementadas. De outro, garantem a 
participação dos diversos setores da sociedade em 
todas as esferas de decisão. 

Reconhecendo a importância dessas expe-
riências para o avanço das políticas públicas, 
há de se pensar, agora, em uma forma de dar 
voz à sociedade para que trate de outra questão 
estrutural em todas as esferas de organização do 
Estado brasileiro: a segurança pública.

No art. 6º da Constituição Federal, é possível 
perceber que a segurança pública é o único dos 
direitos sociais ali previstos que ainda não possui 
um modelo de gestão participativa, em âmbito 
federal, com poder deliberativo sobre a Política 
Nacional e o Fundo Nacional de Segurança Públi-
ca, além de ser o único com o conselho nacional 
desativado (ver quadro Legislações dos direitos 
sociais, p. 44). No entanto, a falta de mecanismos 
participativos na gestão das políticas de segurança 
pública não é muito citada nas discussões sobre as 
reformas necessárias nesse campo no Brasil. As 
estratégias sugeridas, normalmente, restrigem-se 
a propostas de reformas legislativas – constitu-
cionais ou infraconstitucionais – ou reformas de 
modelos gerenciais das instituições policiais.

Essas estratégias, contudo, têm avançado len-
tamente em razão de vários motivos, tais como: um 
ambiente marcado pelo conflito entre as corporações, 

O Brasil possui notável experiência na construção de políticas públicas por meio da participação social, cuja demanda 
compunha o eixo principal das reivindicações dos diversos movimentos populares da década de 1980. Mas quando se 
observam os direitos sociais, previstos no art. 6º da Constituição Federal de 1988, percebe-se que a segurança pública é o 
único dos direitos que ainda não possui um modelo de gestão participativa em âmbito federal. No entanto, esse aspecto 
praticamente não é citado nas discussões sobre as reformas necessárias no campo da segurança pública no Brasil. Nesse 
sentido, apresentam-se aqui algumas propostas para um novo desenho institucional da gestão das políticas públicas de 
segurança, capaz de aproximá-las das experiências de gestão descentralizada e participativa de outras áreas do Estado 
brasileiro e, também, de superar o problema adaptativo da segurança pública no Brasil.

*	  Secretário de Segurança e de Cidadania de Canoas, foi 
coordenador geral da 1ª Conferência Nacional de Segurança 
Pública e assessor especial do ministro de Estado da Justiça.

**	 Mestre em Direito, Estado e Constituição pela Universidade 
de Brasília, secretária executiva da 1ª Conferência Nacional 
de Segurança Pública.

***	 Mestre em Direito, Estado e Constituição pela Univer-
sidade de Brasília, especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental; secretária executiva-adjunta da 1ª 
Conferência Nacional de Segurança Pública.
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Nacional de Segurança Pública com Cidadania 
(Pronasci), instituído pela Lei 11.530, de 25 de 
outubro de 2007.3 

Segundo Theodomiro Dias Neto (2005), esse 
novo modelo, também chamado de Nova Preven-
ção, pode ser caracterizado por quatro diretrizes 
fundamentais, que passam a nortear as políticas de 
controle e prevenção do delito: interdisciplinaridade, 
interagencialidade, participação e descentralização.

No entanto, para implementar o Nova Pre-
venção, que possui suas origens na Escola de 
Chicago, há a necessidade de se desenvolver 
novos desenhos institucionais de gestão em to-
das as instâncias de implementação (municípios, 
estados e União), que apontem em direção a um 
novo modelo de gestão participativa e do qual 
diversas áreas das políticas públicas possuem 
grandes referências. 

Portanto, é possível afirmar que a passagem 
de um modelo reativo, desintegrado e com baixos 
patamares de confiança por parte da sociedade 
na área da segurança pública, para um modelo 
preventivo, sistêmico e que reconstitua a confiança 
da população nas políticas públicas não será 
realizado se não for construída uma governança 
democrática4 na gestão da segurança pública. 
Essa governança deve ser caracterizada pelo uso 
do poder dos recursos políticos, econômicos e 
administrativos para gerir uma nação de forma 
participativa, transparente, igualitária e inclusiva, 
capaz de aumentar a eficiência e a eficácia das 
políticas, dos planos e programas.

As políticas públicas de segurança, que têm 
por objetivo construir patamares superiores de 
coesão social,5 devem basear-se em um modelo de 

3	 Mais informações, em <www.mj.gov.br/pronasci>.

4	 Segundo James Warner Björkman, a “governança reu-
nificou a administração pública e a participação política” 
(2006, p. 279).

5	 A coesão social é um atributo das sociedades que consiste 
em assegurar o bem-estar para todas as pessoas, sem dis-
tinção, por meio do acesso a servicos públicos de qualidade 
e fomentando projetos compartilhados de convivência. A 
coesão social tambem deve ser economica e territorial. A 
governança democrática deve gerar coesão social. A coesão 
necessita de coordenação: coordenação de múltiplos atores, 
com liderança efetiva do Estado. Ela não implica inexistência 
de pobreza e desigualdade de renda entre grupos sociais 
e regiões, exige, porém, a presença de mecanismos de 
redistribuição, de promoção de equidade e proteção dos 
grupos menos favorecidos, para tornar possivel a igualdade 
de oportunidades para que todos os membros da sociedade 
possam satisfazer suas necessidades (perspectiva socioe-
conômica). A coesão social requer a busca de consensos 
politicos em questões relativas ao acesso de todas as 
pessoas aos servicos sociais básicos – saúde, educação de 
qualidade, justiça independente, confiável e transparente 
e emprego decente, entre outras prioridades (perspectiva 
sociopolitica). A coesão não implica inexistência de conflitos 
ou divisões étnicas, religiosas, de gênero, sociais ou 
políticas, mas exige a presença de instituições públicas e 
privadas legítimas e reconhecidas para gerenciar o conflito 
de maneira eficaz (perspectiva socioinstitucional). A coesão 
social requer indivíduos que se envolvam na gestão dos 
assuntos públicos e exercitem a cidadania, favoreçam 
o diálogo, a solidariedade, a tolerância e o respeito às 
diferenças, evitando o desencanto e a apatia (perspectiva 
sociocultural). Fundación Internacional y para Iberoamérica 
de Administración y Políticas Públicas, 2008.

Espaços democráticos de decisão e controle social

O SUS foi fruto de um processo histórico construído pelo movimento sanitarista que conseguiu 
transferir a ação do Estado de resposta à doença para a prevenção da saúde, incorporando os 
trabalhadores de saúde e a sociedade civil nos processos de definição política do sistema. A Lei 
8.080/90 e a Lei 8.142/90 consolidaram o SUS, estabelecendo como integrantes do sistema as 
conferências e os conselhos, garantindo a participação da população na formulação da política 
nacional de saúde nas três esferas de governo.

O Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS – (Lei 11.124/05) foi o primeiro 
projeto de lei de iniciativa popular aprovado pelo Congresso Nacional sob a égide da Constituição 
de 1988. Trata-se de um sistema que busca, de forma descentralizada e democrática, integrar 
as políticas habitacionais dos três entes federativos, articulando os diversos agentes envolvidos 
na produção habitacional. A estrutura do SNHIS conta com um fundo nacional, gerido por um 
conselho gestor, com representantes da sociedade civil e do poder público eleitos a partir da 
Conferência Nacional das Cidades. O acesso aos recursos do fundo pelos estados e municípios 
depende da criação de fundos estaduais e municipais e respectivos conselhos gestores, bem 
como da elaboração de planos estaduais e municipais, o que garante uma gestão descentralizada, 
marcada pela cooperação entre os entes federativos. O SNHIS visa, também, a uma gestão com-
partilhada, envolvendo os governos, a iniciativa privada e os setores da sociedade no processo 
de construção da política habitacional. 

poucos agentes de segurança com formação em 
gestão pública; baixo acúmulo, por parte dos movi-
mentos sociais, na discussão do tema; senso comum 
hegemonizado por concepções reativas, punitivas e de 
curto prazo; dentre outras. 

Portanto, ao analisar o avanço conquistado 
em políticas públicas de outros setores, é possível 
chegar à conclusão da necessidade de se agregar 
nova estratégia na busca de reformas estruturais 
na gestão das políticas públicas de segurança1 no 
Brasil. Trata-se da perspectiva de construção de 
um novo espaço institucional composto por atores 
(incluindo as próprias representações dos agen-
tes de segurança) que, hoje, não compartilham 
nenhum grau de responsabilidade na formulação 
das políticas públicas, e que tenha como método 
de funcionamento a promoção do diálogo para a 
concertação de agendas, a eficácia das políticas e a 
garantia do direito fundamental à segurança.

Nessa perspectiva, é preciso passar a com-
preender a segurança pública como um desafio 
adaptativo,2 e não apenas como um problema 

1	 Segundo Túlio Kahn e André Zanetic (2005), há uma dife-
renciação entre “políticas de segurança pública e políticas 
públicas de segurança, pois as primeiras são mais amplas 
e mesclam as questões de segurança a aspectos como 
cidadania e direitos humanos, enquanto as segundas 
referem-se a atividades típicas da atuação policial e 
repressiva” (apud Azevedo, 2006, p. 26). 

2	 Sobre “desafio adaptativo”, conforme Ronald Heifetz 
(1994):“‘é um tipo de problema ou situação que reflete 
uma divisão ou um conflito entre os sistemas de crenças 
do povo, ou entre as crenças e as circunstâncias. Entre as 
características do desafio adaptativo apontadas pelo autor, 
estão (1) a dificuldade de prover respostas técnicas ou 
procedimentos de rotina; (2) a não existência de soluções 
“mágicas” nem respostas claras da parte das autoridades 
públicas; (3) e implicam uma pluralidade de atores e 
valores em competição. Além disso,  o desafio adaptativo 
requer coordenar um processo de aprendizado inovativo 
baseado principalmente na implementação de “políticas 
inclusivas” e promovidas por um processo de liderança” 
(Apud Peral, 2006, p. 37).

operativo/instrumental, no qual todas as questões 
políticas são vistas como problemas que obstruem 
o caminho para soluções realmente efetivas. Trata-
se de uma questão de grande complexidade, na 
qual não existem soluções unívocas ou mágicas, 
mas, sim, soluções que dependem de atores di-
versificados, com diferentes valores e interesses 
que se encontram, muitas vezes, em conflito ou 
sobreposições de competência. 

Nesse tipo de problema de alta complexidade, 
a sociedade passa a exigir do Estado uma solução 
imediata e urgente (nem sempre disponível), o 
que aumenta o conflito de interesses e diminui 
a possibilidade de estabelecimento de diálogo e, 
consequentemente, a concertação de consensos 
mínimos capazes de produzir uma política pública 
eficaz. E nem sempre a solução é encontrada por 
meio do uso vertical da autoridade ou pela via mera-
mente legislativa, até porque, dificilmente, reformas 
legislativas (se aprovadas) feitas sem deliberação 
pública lograrão êxito em sua implementação. 

Esse tipo de solução “de cima para baixo” traz, 
em seu seio, enorme vício: a falta de legitimidade, 
o que inevitavelmente gera a ausência de reconhe-
cimento pela sociedade e, como consequência, a 
ineficácia das ações. 

A solução estrutural para desafios adaptati-
vos depende de um processo de aprendizagem e 
mudança de valores, crenças e condutas, o qual 
requer um processo de participação e deliberação 
pública entre os diferentes atores implicados. 
Somente assim, as soluções alcançarão eco na 
estrutura social.

Novo conceito, velho desenho
Um novo marco de políticas públicas, que perce-
be o problema da segurança pública como uma 
questão social complexa, vem se consolidando 
no Brasil nos últimos anos e atingiu um novo 
patamar institucional por meio do Programa 
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gestão pública no qual a implementação das ações 
ocorra por meio de redes, em vez da hierarquia 
ou do mercado. Sua lógica deve superar a lógica 
jurídica e a lógica econômica para assumir explici-
tamente a lógica da política. A condição para o êxito 
de políticas públicas baseadas no modelo Nova 
Prevenção encontra-se, portanto, no redesenho 
de uma administração legalista ou administradora 
de serviços para uma administração catalisadora 
das forças sociais, conforme Esquema 1 (Bovaird; 
Löffler, 2003, p.19).

Esse novo modelo agrega conhecimentos que, 
na maioria das vezes, não são levados em conta em 
uma gestão apartada da sociedade. Por outro lado, 
as propostas que resultam desse processo possuem 
maior legitimidade, uma vez que o conjunto de 
atores sociais e governamentais se sente parte de 
sua construção e identificado com seus resultados. 
Além disso, essa dinâmica de gestão pública é refe-
rência quando se trata de restabelecer os laços de 
confiança entre a sociedade e o Estado, o que parece 
uma necessidade urgente no caso da segurança 
pública brasileira: construir parcerias interagenciais 
e realizar abordagem interdisciplinar.

Com isso, as políticas de prevenção e qualifi-
cação estrutural das instituições terão maior apoio 
social e agregarão um número maior de cidadãos 
em sua construção. Elas também fortalecerão o 
conjunto de redes sociais e aumentarão a circula-
ção das informações e a transparência da execução 
das políticas públicas, potencializando a capacida-
de do Estado de interpretação e intervenção sobre 
o complexo fenômeno social da violência.

Com base no que foi apresentado, surgem 
algumas propostas para um novo desenho institu-
cional da gestão das políticas públicas de segurança, 
capaz de aproximá-las das experiências de gestão 
descentralizada e participativa de outras áreas do 
Estado brasileiro e, também, de superar o problema 
adaptativo da segurança pública no Brasil.

De acordo com a Secretaria-Geral da Presi-
dência da República, as conferências são: 

Espaços de discussão ampla, nas quais o 
Governo e a sociedade, por meio de suas mais 
diversas representações, travam um diálogo de 
forma organizada, pública e transparente. Fazem 
parte de um modelo de gestão pública partici-
pativa que permite a construção de espaços 
de negociação, a construção de consensos, o 
compartilhamento de poder e a corresponsabi-
lidade entre o Estado e a sociedade civil. Sobre 
cada tema ou área, é promovido um debate 
social que resulta em um balanço e aponta 
novos rumos (2008). 

Após a Constituição Federal de 1988, a reali-
zação de conferências, em especial vinculadas às 
políticas públicas da área social, começou a tomar 
grandes proporções. No governo do presidente 
Lula, já foram realizadas cerca de 50 conferências 
nacionais, que, por sua vez, provocam a concreti-
zação de outros espaços de participação social em 
âmbito estadual, regional e municipal. Assim, o 

exercício democrático por meio das conferências 
gera, em efeito “cascata”, a participação de centenas 
de milhares de cidadãos brasileiros na reflexão e de-
liberação acerca das políticas públicas nacionais. 

Em que pese o cenário favorável para o desen-
volvimento de espaços participativos, a realização 
de conferências e institucionalização de conselhos 
no âmbito da segurança pública ainda é excep-
cional. Há episódicas experiências locais e com 
formatos diferenciados, como a 1ª Conferência 
Estadual de Segurança Pública, realizada no Rio 
Grande do Sul, em 2000. Outro exemplo é a 1ª Con-
ferência Municipal de Segurança Urbana, realizada 
em Porto Alegre (RS), em maio de 2006, tendo 
como tema “Construindo a segurança cidadã em 
Porto Alegre com a integração estado, município 
e comunidade”. Registre-se, também, a realização 
da 1ª Conferência Estadual de Segurança Pública, 
convocada, no início de 2008, pelo governo do 
estado de Pernambuco. 

Já com relação aos conselhos, apesar da 
ausência de dados oficiais, apenas Pará, Alagoas 
e Minas Gerais possuem estruturas formais 
ativas e em funcionamento, mesmo com a pouca 
representatividade de suas composições (Lyra, 
2008, p.130).

No entanto, embora haja pouca instituciona-
lização de mecanismos de participação na área 
da segurança pública, estudo recente identificou 
que 5% das 11.201 deliberações emanadas das 
conferências nacionais realizadas a partir de 2003 
têm como foco central a segurança pública, o que 
demonstra a relevância do tema para a sociedade 
civil brasileira (Souza, 2008).

Mesmo sendo um direito social, a segurança 
pública, diferente dos demais direitos arrolados no 
art. 6º do texto constitcional, abre-se para a realiza-
ção de uma conferência nacional somente depois 
de 20 anos da promulgação da Constituição Federal 
de 1988. Em 8 de dezembro de 2008, foi lançada 
oficialmente a 1ª Conferência Nacional de Segu-
rança Pública (Conseg), com o objetivo de “definir 
princípios e diretrizes orientadores da Política 
Nacional de Segurança Pública, com participação 
da sociedade civil, trabalhadores e poder público 
como instrumento de gestão, visando efetivar a 
segurança como direito fundamental”.6 

6	 Esse é o objetivo geral da 1ª Conseg, previsto em seu 
regimento interno, aprovado pela Portaria MJ 2.482, de 11 
de dezembro de 2008. A íntegra do documento pode ser 
consultada em <www.conseg.gov.br> acessada em 30 de 
junho de 2009. 
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Como iniciativa do Ministério da Justiça, a 1ª 
Conseg é um marco histórico para a segurança 
pública e para a democracia brasileira. Ao longo 
do primeiro semestre de 2009, serão realizadas 
as etapas preparatórias e eletivas que culminarão 
na etapa nacional, no fim de agosto, em Brasília, 
DF. O projeto da 1ª Conseg foi elaborado e estru-
turado por sua cordenação executiva, composta 
por equipe do Ministério da Justiça, e deliberado 
pela Comissão Organizadora Nacional, formada 
por membros dos três segmentos representados 
na conferência: sociedade civil, trabalhadores da 
área de segurança pública e representantes do 
Poder Público.7 

A 1ª Conferência Nacional de Segurança 
Pública é uma conquista da democracia brasileira 
e servirá de espaço para que a sociedade reflita 
sobre os rumos da política nacional para a área e, 
mais ainda, reconheça e dialogue com os diversos 
atores que influenciam direta e indiretamente na 
concretização de políticas públicas de segurança. 
O resultado esperado desse esforço é enorme: a 
construção democrática de um novo paradigma 
para a segurança pública. 

Também na segurança pública, a partir da 
Constituição Federal, iniciou-se a constituição do 
Conselho Nacional de Segurança Pública (Conasp), 

7	 Mais informações sobre a 1ª Conseg e sobre a Comissão 
Organizadora Nacional em <www.conseg.gov.br>. 

que surgiu, no entanto, com as características dos 
conselhos que poderíamos chamar de “primeira ge-
ração”, anteriores ao novo marco constitucional.

 A maioria desses conselhos setoriais, até a Cons-
tituição Federal de 1988, eram meramente consultivos 
e compostos apenas por especialistas indicados pelo 
ministro ou por membros do próprio governo federal, 
modelo até hoje seguido pelo Conasp.

O primeiro registro do Conasp data do dia 
25 de agosto de 1989, em sua ata de criação. O 
Decreto 98.936, de 1990, aprovou o Protocolo 
de Intenções que institucionalizou o Conasp 
foi objeto de nova regulamentação por meio 
do Decreto 2.169, de 1997, o qual dispôs, por 
exemplo, que:

1) O Conasp é um órgão colegiado de coopera-
ção técnica entre os entes federativos no com-
bate à criminalidade, subordinado diretamente 
ao ministro da Justiça.

2) Entre suas finalidades, consta formular a 
Política Nacional de Segurança Pública.

3) É formado por oito membros, sendo o 
ministro da Justiça seu presidente, e o secre-
tário nacional de Segurança Pública seu vice-
presidente. A única participação da sociedade 
civil é da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) e não é obrigatória.

Somente após cinco anos, foi elaborado o re-
gimento interno, a partir da Resolução 01, de 2003, 
que abriu a possibilidade de convocar convidados 
de organismos públicos ou privados principalmente 
para comissões temáticas, sem direito a voto.

Segundo o regimento, as deliberações do 
Conasp deveriam ser sempre externalizadas no 
formato de resolução, resultado da apreciação 
de pareceres apresentados pelos presidentes dos 
conselhos regionais.

Consta dos arquivos da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública (Senasp) o registro de nove 
reuniões ordinárias8 e duas extraordinárias9 do 
conselho, tendo sido publicadas nove resoluções a 
partir da promulgação de seu Regimento Interno.

Assim, é possível perceber que o Conasp tem 
por origem o mesmo movimento que se deu nas 
demais políticas públicas após a aprovação da Cons-
tituição de 1988. Porém, diferentemente dos demais 
conselhos, ele recebeu atribuições eminentemente 
técnicas, sem uma composição multissetorial e sem 
a participação de representantes da sociedade civil 
ou dos trabalhadores da área. Por isso, enquanto 
na maioria das políticas públicas avançou-se para 
um novo modelo institucional, a partir da evolução 
dos conselhos, na segurança pública permaneceu 
um desenho pré-constitucional.

As resoluções do Conasp não têm força 
normativa e, por isso, não têm o poder de obrigar 
outros órgãos do sistema de segurança pública, 
sendo apenas um órgão de “cooperação técnica”, 
subordinado ao ministro da Justiça, sem nenhuma 
autonomia sequer para autoconvocação.

Possivelmente, em razão de suas caracterís-
ticas, o conselho, ao longo de quase 20 anos de 
existência formal, teve papel insignificante na for-
mulação das políticas públicas de segurança, sem 
fortalecer ou potencializar as redes de segurança 
que trazem em sua complexidade o conjunto de 
conflitos concretos da realidade e as alternativas 
que se vão construindo para superá-los.

Urge, portanto, a reformulação do Conasp 
dentro de um novo paradigma de segurança pú-
blica e de gestão pública, pautada no real exercício 
democrático participativo. 

Nessa re-estruturação, o conselho passaria a 
ser o centro político do Sistema Único de Segurança 
Pública (Susp), assumindo o poder deliberativo 
sobre a implementação das políticas públicas de 
segurança e sobre as diretrizes para a gestão do 
Fundo Nacional de Segurança Pública.

O Conasp, reformulado, deve abrigar o conjun-
to de representação dos principais atores sociais 
envolvidos na temática da segurança pública, tanto 
do campo dos gestores públicos (dos três âmbitos 
da federação), dos trabalhadores em segurança 
pública (tratando-se de suas representações asso-
ciativas e sindicais) e da sociedade civil.

8	 As reuniões foram realizadas nas seguintes datas: 11 de 
janeiro de 1990; 4 de abril de 1991; 17 de outubro de 
1991; 4 de março de 1997; 13 de outubro de 1999; 16 de 
novembro de 1999; 20 de fevereiro de 2002 e 13 de março 
de 2002. 

9	 Realizadas em 8 de junho de 1993 e 29 de outubro de 1993.

Legislações dos direitos sociais

Com exceção da segurança, os demais direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição de 
1988 possuem mecanismos de gestão participativa previstos formalmente:

	 • educação – Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Lei 
11494/07), e Conselho Nacional de Educação (Lei 9.394/96);

	 • saúde – participação da comunidade na gestão do SUS (Lei 8.142/90);

	 • moradia – Conselho Nacional das Cidades, constituído em 2004;

	 • lazer – Conselho Nacional de Esportes (Decreto 4.201/2002); Conselho Nacional de Política 
Cultural (Decreto 5.520/2005);

	 • previdência social – Conselho Nacional de Previdência Social (art. 194 da Constituição e 
Lei 8.213/1991);

	 • proteção à maternidade e à infância – Conselho Nacional da Criança e Adolescente (Lei 
Federal 8.242/1991);

	 • assistência aos desamparados – Conselho Nacional de Assistência Social(Lei 
8742/1993);

	 • trabalho – (previsto no art. 10 da Constituição Federal, Convenção 88 da Organização Inter-
nacional do Trabalho – OIT); Conselho Nacional do Trabalho (Decreto 5.063/2004); Conselho 
Curador do FGTS (Lei 5.107/66); Conselho Deliberativo do Fundo de Ampara ao Trabalhador 
(FAT) e comissões estaduais e municipais de emprego. 
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É importante ressaltar que a esse novo de-
senho institucional também deve corresponder 
uma reestruturação no órgão do poder Executivo, 
responsável pela implementação das políticas 
públicas, assim como na constituição da estrutura 
necessária de apoio ao conselho.10

Para que a reformulação do desenho ins-
titucional da gestão das políticas públicas de 
segurança possa efetivamente ser completa, além 
da restruturação do Conasp, conselhos estaduais 
e municipais de segurança devem ser constituídos 
com base na mesma composição do futuro Con-
selho Nacional e, também, com o mesmo poder 
deliberativo sobre as políticas públicas estaduais 
e municipais, tudo em conformidade com as 
prerrogativas previstas na Constituição Federal, 
como condição de acesso ao Fundo Nacional de 
Segurança Pública.

Balanço final
A implementação de uma agenda de participação 
social na segurança pública brasileira, por meio 
da realização da conferência e da reformulação 
do Conselho Nacional de Segurança Pública, 
contribuirá para a continuidade e a consolidação do 
processo de transformação do paradigma iniciado 
pelo Pronasci, reformulando e fortalecendo as 
instâncias democráticas de decisão do  Susp em 
todos os entes federados.

A experiência é inovadora e desafiadora, mas 
não há como não destacar seu potencial transforma-
dor. Além disso, o problema da segurança pública 
tem aparecido entre as três principais preocupa-
ções dos brasileiros em sondagens de opinião.11 
O esforço comum entre Estado e sociedade para 
construir a conferência é um passo simbólico, mas 
também materialmente relevante, no processo de 
abertura democrática da gestão do Estado brasileiro 
nos temas estruturais da sociedade. É também um 
processo de valorização das “redes de segurança”, 
aumentando, com isso, o capital social e a coesão 
social do país para a implementação de políticas 
públicas cada vez mais efetivas.

Os desafios à concretização desse espaço 
de participação não são poucos. E para que esse 
processo seja efetivamente democrático e os con-
sensos alcancem legitimidade para a consolidação 
de um novo paradigma de segurança pública, é 
preciso fazer com que os diversos atores sociais 
envolvidos sejam sujeitos do processo de delibe-
ração das políticas públicas, colaborando com sua 

10	 Uma referência nesse sentido é a Secretaria de Gestão Es-
tratégica e Participativa (SGEP), do Ministério da Saúde, que 
foi criada em 2003 pelo Decreto 4.726, de 9 de junho daque-
le ano. A SGEP tem por princípio fortalecer os processos 
que garantam o funcionamento do SUS. A SGEP é compos-
ta por quatro departamentos que se complementam e fazem 
dela os olhos do povo no SUS. Cabe à secretaria reafirmar 
os princípios da reforma sanitária, equidade, integralidade e 
universalidade do SUS, apoiar os mecanismos constituídos 
de participação popular e controle social, especialmente 
os conselhos e as conferências de saúde, ouvir, analisar e 
encaminhar as demandas provenientes dos usuários, além 
de auditar as contas do SUS (mais informações em <www.
saude.gov.br>). 

11	 Ver Pesquisa Ibope/CNI, de março de 2008. 

implementação. Dessa forma, a conferência deve 
traduzir os interesses e os anseios da população 
em geral e do conjunto de organizações da 
sociedade civil e dos servidores públicos da 
área sobre a questão da segurança pública, 
buscando-se uma visão sistêmica do tema e 
evitando-se discussões puramente técnicas e 
centradas no corporativismo. 

O redesenho institucional do formato de im-
plementação das políticas públicas de segurança, 
da forma centralizada para a forma de deliberação 
pública, é a metodologia de gestão que apresenta 
o maior potencial para a construção de uma res-
posta efetiva do Estado brasileiro com relação ao 
problema complexo da segurança pública.

Como bem afirma Marcelo Barros (2007), pre-
cisamos superar a fase de programas e passar para 
uma nova fase, na garantia do direito fundamental 
à segurança, baseada em políticas públicas que não 
findem com as administrações. Assim, a partir da 
análise da evolução das políticas públicas de efeti-
vação dos demais direitos sociais da Constituição, é 
possível afirmar que a implementação de uma agenda 
de participação social na segurança pública produzirá 
resultados fundamentais para sua garantia a todos 
os brasileiros e brasileiras e, por consequência, para 
a consolidação e efetivação do estado democrático 
de direito, que não mais se esgota no modelo repre-
sentativo do exercício democrático. 

Os canais de democracia participativa devem 
ser fomentados e vistos como grandes aliados na 
construção das políticas públicas brasileiras. A 
importância de agregar os diversos interlocutores, 
públicos e privados, é inquestionável para o sucesso 
na execução de uma política nacional de segurança 
pública. É preciso estar aberto às contribuições dos 
mais diversos segmentos e permitir que a política 
amadureça, corrigindo erros, reavaliando pontos crí-
ticos e fortalecendo as ações de maior sucesso. 
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